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CÂMARA DOS DEPUTADOS . .. • 

I 

PROJETO DE RESOLUCÃO ~ \ 
(Da Mesa) 

• • 
Dá nova disciplina às sessões 
da Câmara. 

Art. lQ Substitua-se o ·caput· do artigo 66 do Regimento 
Interno da Câmara dos Deputados, os seus incisos I e II e parágrafos 
lQ e 2Q pela reda,io abaixo, renumerando-se os seus parágrafos 2Q e 3 0 

para parágrafos 40 e 5Q: 

"Art. 66. As sessões 
(~j) horas, iniciando--!;;e às 
ra as sextas--feiras e, nos 
ze (14) horas, e constario 

ordin~rias terio duraçio de cinco 
nove horas, quando convocadas pa ­
demais dias da semana, à s quator-­
de: 

I - Pequeno Expediente, com dura,io de sessenta (60) 
minutos improrrogáveis, dest inados à matéria do expediente r 
aos oradores inscritos que tenham comunica,io a fazer; 

II 
eI <:.~ :<: (j. 0 ) 

- Ordem do Dia, a 
horas ou às quinze 
de três (3) horas, ,., 
Sf:~SSc\O ; 

iniciar-se impreterivelmente 
(15) horas, conforme o caso, com 
prorrogáveis, para aprecia~io da 

III - Grande Expediente, a iniciar-se apds a conclusio 
da Ordem do Dia, com dura~io de uma (1) hora improrrog~velT 
elistribu{da entre os Deputados inscritos; 

IV - Comunica~ões Parlamentares, desde que haja tempo, 
elest inadas a representantes de Part idos e Blocos Parlamenta-­
res, alternadamente, indicados pelos L{deres. 

Parágrafo 19 Em qualquer tempo da sessio, os L{deres 
dos Partidos, pessoalmente e sem delega~io, poderio fazer 
c:amunica~ões dest inadas ao debate em torno de assuntos de 
relevância nacional. 

Parágrafo 29 O Presidente da Câmara poderá determinar, 
a fim de adequá- la às necessidades da Casa, que a Ordem da 
Dia absorva o tempo dest inado aos oradores do Grande Expe­
diente. 

Parágrafo 39 O Presidente da Câmara poderá nio desig -· 
nar Ordem do Dia para sessões ordinárias, que se denominaria 
ele sessões de debates e se const ituirio de Pequeno Expedien­
te, Grande Expediente e Comunica,ões Parlamentares, disci -· 
rI inando o Presidente a distribui~io do tempo que correspon ­
deria à Ordem do Dia, podendo os L(deres delegar à membros 
de suas bancadas o tempo relativo às Comunicações de Lide -­
ranças •• 



• 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

Art. 2Q. Os art igos 85, 86, 87, 88 e 89 do Regimento Inter ­
no da Cimara dos Deputados passam a se constituir nos seus artigos 82, 
83, 84, 85 e 86, com o ·caput· do art. 85 e seu par~grafo 2Q, numerado 
como par~grafo 4Q, renumerando os demais, redigidos da forma seguinte: 

" Beç: ~\o I I 

Da Ordem do Dia 

Art. 82. bs dez (10) horas ou ~s quinze (15) horas, 
conforme o caso, passar-se-' a tratar da mat~ria dest inada à 
Ordem do Dia, sendo previamente verificado o nJmero de Depu­
tados presentes no recinto do plen'rio, atrav~s do sistema 
eletrBnico, para o mesmo efeito do que prescreve o par'grafo 
1::"0 
,J_" 

" n , 

F)ar~grafo 4Q Encerrada a votaç:âo da mat~ria constante 
da Ordem do Dia ou se inexistir "quorum' para votaç:âo, ser~ 
aberto o prazo de dez (10) minutos para apresentaç:io de pro­
posiç:ô(-?s, " 

, . , 

Art. 3Q. Os artigos 82 e 83 do Regimento Interno da Cimara 
dos Deputados passam a se constituir nos seus artigos 87 e 88 com o 
artigo 82 redigido na forma seguinte: 

Do Grande Expediente 

Art. 87, Encerrada a Ordem do Dia, ser~ concedida a 
palavra aos Deputados inscritos para o Grande Expediente, 
pelo prazo m~ximo de quinze (15) minutos para cada orador, 
inclu(dos neste tempo os apartes. 

Par~grafo ~nico. A 1 ista de oradores para o Grande Ex­
pediente ser~ organizada mediante sorteio, compet indo ~ Mesa 
cliscip1 inar, em ato prdprio, a forma do mesmo e o momento do 
uso da palavra pelos sorteados. 

Ar t, 88. " ••• 

Art. 4Q. O art igo 84 do Regimento Interno passa a se cons­
tituir no seu artigo 89, suprimido o seu par~grafo lQ, mantido os seus 
par~grafos 20 e 3Q, renumerados e o ·caput· com a seguinte reda~io: 

") 
1: •• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

[) (' . ,., I l' I as ,Onlun 1 c: ,,\ç: o~s c ~~ _I C ~'r<'U}Ç.é\ 

Art. 89. As Comunicaç~es de Liderança, previstas no 
par~grafo 1º do art. 66 d~st~ R~gim~nto, d~st inam-se aos L{ ­
deres que queiram fazer uso da palavra por per{odo de tempo 
proporcional ao n~m~ro de membros d~ suas resp~c:t ivas banc:a ­
das, com o m{nimo de três (3) e o m~ximo de dez (10) minu -­
tos, n~o sendo p~rmit idos apartes, dest inando -s~ ~ Liderança 
d (" I d . ~ t d ' t'" d o Joverno a me la ~o Empo reserva o as represen açoes a 
maioria e da minoria.· 

Art. 4Q. O ·caput- do art. 90 do Regimento Interno passa a 
ter a seguinte redaç~o: 

·Art. 90. S~ ~sgotado o Grande Expediente antes das 
dezenove (19) horas, ou nio havendo matéria a SEr votada, o 
Presidente c:onc:~der~ a palavra aos oradores indicados p~los 
L{deres para Comunicaç~es Parlamentares. 

Par~grafo ~nico. • 
• • • 

Art. 5Q. Esta resoluç~o entra em vigor na data de sua pu­
blicaçio e revogam-se as disposiçies em contr~rio. 
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Seção Xli 
Do Assessoramento Legislativo 

Art.. 64. As Comissões contarão, para o desempenho das suas 
atribuições, com assessoramento e consultoria técnico-legislativa e espe­
cializada em suas áreas de competência, a cargo do órgão de assessora­
mento institucional da Câmara, nos termos de resolução específica e 
do que prevê o § l odo art. 278. 

Título 111 
DAS SESSÕES DA CÂMARA 

CAPÍTULO I 
Disposições Gerais 

Art. 65. As sessões da Câmara serão: 
1-preparatórias, as que precedem a inauguração dos trabalhos 

do Congresso Nacional na primeira e na terceira sessões legislativas 
de cada legislatura; 

U - ordinárias, as de qualquer sessão legislativa, realizadas apenas 
uma vez por dia, em todos os dias úteis, de segunda a sexta-feira; 

UI - extraordinárias, as realizadas em dias ou horas diversos dos 
prefIXados para as ordinárias; 

N - solenes, as realizadas para grandes comemorações ou home­
nagens especIaIs. 

Art. 66. As sessões ordinárias terão normalmente duração de cin­
co horas, iniciando-se às nove horas, quando convocadas para as sextas­
feiras, e, nos demais dias da semana, às treze horas e trinta minutos, 
compreendendo: 

1-sessão de debates, às segundas e sextas-feiras, que constarão 
de: 

a) Pequeno Expediente, com duração de sesse11lQ minutos impror­
rogáveis, destinado à matéria do expediente e aos oradores inscritos 
que tenham comunicação a fazer; 

b) Comunicações de Lideranças, com duração de sessenta minutos 
improrrogáveis, salvo o disposto no § 39 do art. 84, destinadas ao debate 
em tomo de assuntos de relevância nacional; 

c) Grande Expediente, com duração de cento e oitenta minutos 
improrrogáveis, distribuídos igualmente entre os Deputados inscritos; 

d) Comunicações Parlamentares, desde que haja tempo, destinadas 
a representantes de Partidos e Blocos Parlamentares, alternadamente, 
indicados pelos Lideres; 

11_ sessões deliberativas, às terças, quartas e quintas-feiras, que 
constarão de: 

a) Pequeno Expediente, na forma da alínea a do inciso anterior; 
b) Grande Expediente, com duração de noventa minutos improrro-

gáveis, distribuídos na forma da alínea c do inciso ante~ior; . , 
c) Comunicações de Lideranças, na forma da ahnea b do inCISO 

anterior; 
d) Ordem do Dia, com duração de noventa minutos prorrogáveis, 

para apreciação da pauta da sessão; " . 
e) Comunicações Parlamentares, na forma da alínea d do inCISO 

anterior. 
§ 19 O Presidente da Câmara poderá determinar, a fim de adequar 

os períodos de discussão e os debates e d~liberações ~o Plenário às 
necessidades da Casa, que a Ordem do DIa das sessoes de terças, 
quartas ou quintas-feiras tenha duração de cento e oitenta ~inutos , 
abolindo-se o tempo destinado aos oradores do Grande ExpedIente. 

§ 29 O Presidente da Câmara, de ofício, por proposta do Colégio 
de Lideres ou mediante deliberação do Plenário sobre requerimento 
de pelo menos um décimo dos Deputados, p.oderá :o~vocar ?eríodos 
de sessões extraordinárias exclusivamente destinadas a dlscussao e vota-
ção das matérias constantes do ato de convocação. , 

§ 39 Durante os períodos de sessões a que se refere o paragrafo 
anterior, não serão realizadas sessões ordinárias nem funcionarão as 
Comissões Permanentes. 

Art. 67. A sessão extraordinária, com duração de quatro horas, 
será destinada exclusivamente à discussão e votação das matérias cons­
tantes da Ordem do Dia. 

§ }9 A sessão extraordinária será convocada pelo Presidente, de 
ofício, pelo Colégio de Lideres ou por deliberação do Plenário, a requeri­
mento de qualquer Deputado. 

§ 29 O Presidente prefIXará o dia, a hora e a Ordem do Dia da 
sessão extraordinária, que serão comunicados à Câmara em sessão 
ou pelo Diário do Congresso Nacional, e, quando mediar tempo inferior 
a vinte e quatro horas para convocação, também por via telegráfica 
ou telefônica, aos Deputados. 

Art. 68. A Câmara poderá realizar sessão solene para comemo­
rações especiais ou recepção de altas personalidades, a juízo do Presi­
dente ou por deliberação do Plenário, mediante requerimento de um 
décimo dos Deputados ou Lideres que representem este número, aten­
dendo-se que: 

1-em sessão solene, poderão ser admitidos convidados à Mesa 
e no Plenário; 
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§ 4° As inscrições que não puderem ser atendidas em virtude 
do levantamento ou não realização da sessão transferir-se-ão para a 
sessão ordinária seguinte. 

Seção 1/ 
Do Grande Expediente 

Art. 82. Finda a segunda parte das sessões de debates, ou a pri­
meira parte das sessões deliberativas, por esgotada a hora OLl por falta 
de oradores, será concedida a palavra aos Deputados inscritos para 
o Grande Expediente, em ordem cronológica, pelo prazo máximo de 
trinta minutos para cada orador, incluídos neste tempo os apartes. 

Parágrafo único. A lista de oradores será organizada por um mem­
bro da Mesa, mediante sorteio dentre os inscritos, assegurada a prefe­
rência aos Deputados que não hajam falado no mês anterior e obedecidas 
as seguintes normas: 

1-as inscrições serão feitas na Mesa, pessoalmente e em livro 
próprio, prevalecerão durante o mês e serão publicadas no Diário do 
Congresso Nacional, diariamente, constando ainda do avulso da Ordem 
do Dia; 

11- o Deputado poderá inscrever-se: 
a) no mês da inauguração da sessão legislativa, ordinária e extraor­

dinária, duas horas antes de sua instalação; 
b) nos meses seguintes, a partir da última sessão do mês anterior, 

entre oito e onze horas; 
U1- o Deputado, pessoalmente, colocará em urna própria a cédula 

com o seu nome e, até duas horas antes do início da sessão, se procederá 
ao sorteio, podendo o sorteado indicar dia e hora em que deseja usar 
a palavra; 

N - diariamente, pela ordem do sorteio, os Deputados serão cha­
mados a falar, sempre que possível alternadamente, por Partidos e Blocos 
Parlamentares; 

V - o Deputado só poderá falar, no Grande ExpedieRte, uma vez 
por mês, sendo-lhe facultado, porém, permutar a ordem de inscrição, 
através de comunicação escrita; 

VI- ficará automaticamente assegurada a oportunidade de falar 
no mês seguinte ao Deputado sorteado que não for chamado, quando: 

a) por qualquer motivo, a sessão não se realizar, for suspensa ou 
encerrada antes da hora; 

b) o horário destinado ao Grande Expediente estiver reservado a 
homenagens especiais ou comparecimento de Ministro de Estado. 

Art. 83. A Cãmara poderá destinar o Grande Expediente para co­
memorações de alta significação nacional, ou interromper os trabalhos 

para a recepção, em Plenário, de altas personalidades, desde que assim 
resolva o Presidente, ou delibere o Plenário. 

Seção 111 
Das Comunicações de Lideranças 

Art. 84. Finda a primeira parte das sessões de debates ou a segun­
da parte das sessões deliberativas, por esgotada a hora ou por falta 
de orador, terão início as Comunicações de Lideranças, não sendo permi­
tidos apartes. 

§ 10 As Comunicações de Lideranças destinam-se aos Lideres 
que queiram fazer uso da palavra, pessoalmente ôu por intermédio de 
Vice-Lideres, por período de tempo proporcional ao número de membros 
de suas respectivas bancadas, com o mínimo de três e o máximo de 
quinze minutos. 

§ 2° Será assegurada à Maioria e à Minoria, alternadamente, a 
última parcela de tempo, e ao Líder do Governo a média do tempo 
destinado a ambas as representações. 

§ 3° O tempo que for utilizado pela Liderança do Governo será 
acrescido ao das Comunicações de Lideranças. 

Seção IV 
Da Ordem do Dia 

Art. 85. Finda a terceira parte das sessões deliberativas, por esgo­
tada a hora ou por falta de orador, tratar-se-á da matéria destinada 
à Ordem do Dia, sendo previamente verificado o número de Deputados 
presentes no recinto do Plenário, através do sistema eletrônico, para 
o mesmo efeito do que prescreve o § 5° 

§ 1 ~ O Presidente dará conhecimento da existência de projetos 
de lei: 

1- constante da pauta e aprovados conclusivamente pelas Comis­
sões Permanentes ou Especiais, para efeito de eventual apresentação 
do recurso previsto no § 2~ do art. 132; 

11 - sujeitos à deliberação do Plenário, para o caso de oferecimento 
de emendas, na forma do art. 120. 

§ 2~ Os primeiros dez minutos da Ordem do Dia serão dedicados, 
exclusivamente, à apresentação de proposições. 

§ 39 Havendo matéria a ser votada e número legal para deliberar, 
proceder-se-á imediatamente à votação, interrompendo-se o orador que 
estiver na tribuna. 

§ 4~ Não havendo matéria a ser votada, ou se inexistir quorum 
para votação ou, ainda, se sobrevier a falta de quorum durante a Ordem 
do Dia, o Presidente anunciará o debate das matérias em discussão. 
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~ 5° Ocorrendo verificação de votação e se comprovando presen 
ças suficientes em Plenário, o Presidente determinará a atribuição t::c 
faltas aos ausentes, para os efeitos legais. 

§ 6 0 A ausência às votações equipara-se, para todos os efeitos, 
à ausência às sessões, ressalvada a que se verificar a título de obstrução 
parlamentar legítimj'i, assim considerada a que for aprovada pelas banca­
das ou suas lideranças e comunicada à Mesa, 

Art. 86, Presente em Plenário a maioria absoluta dos Deputados, 
mediante verificação de quorum, dar-se-á início à apreciação da pauta, 
na seguinte ordem: 

I - redações finais; 
11 - requerimentos de urgência; 
111- requerimentos de Comissão sujeitos a votação; 
IV - requerimentos de Deputados dependentes de votação ime­

diata; 
V - matérias constantes da Ordem do Dia, de acordo com as regras 

de preferência estabelecidas no Capítulo IX do Título V. 
Parágrafo único. A ordem estabelecida no caput poderá ser altera-

da ou interrompida: 

1-para a posse de Deputados; 
11- em caso de aprovação de requerimento de: 
a) preferência; 
b) adiamento; 
c) retirada da Ordem do Dia; 
d) inversão de pauta. 

Art. 87. O tempo reservado à Ordem do Dia poderá ser prorrogado 
pelo Presidente, de ofício, pelo Colégio de Líderes, ou pelo Plenário, 
a requerimento verbal de qualquer Deputado, por prazo não excedente 
a trinta ou, na hipótese do art. 72, a sessenta minutos. 

Art. 88. Findo o tempo da sessão, o Presidente a encerrará anun­
ciando a Ordem do Dia da sessão de deliberação seguinte e eventuais 
alterações da programação, na conformidade dosJ '§§ 19 e 29 do art . 
66, dando-se ciência da pauta respectiva às lideranças. 

Parágrafo único. Não será designada Ordem do Dia para a primeira 
sessão plenária de cada sessão legislativa. 

Art. 89. O Presidente organizará a Ordem do Dia com base na 
agenda mensal a que se refer~ o art. 17, I, s, e observância do que 
dispõem os arts. 86 e 143,111, para ser publicada no Diário do Congresso 
Nacional e distribuída em avulsos antes de iniciar-se a sessão respectiva . 

§ l O Cada grupo de projetos referidos no § 19 do art. 159 será 
iniciado pelas proposições em votação e, entre as matérias de cada 
um, têm preferência na colocação as emendas do Senado a proposições 

da Câmara, seguidas pelas proposições desta em turno único, segundo 
turno, primeiro turno e apreciação preliminar. 

S 29 Constarão da Ordem do Dia as matérias não apreciadas da 
pauta da sessão ordinária anterior, com precedência sobre outras dos 
grupos a que pertençam . 

~ 3° A proposição entrará em Ordem do Dia desde que em condi­
ções regimentais e com os pareceres das Comissões a que foi distribUlda. 

Seção V 
Das Comunicações Parlamentares 

Art. 90. Se esgotada a Ordem do Dia antes das dezoito horas, 
ou não havendo m atéria a ser votada, o Presidente concederá a palavra 
aos oradores indicados pelos Líderes para Comunicações Parlamentares. 

Parágrafo único. Os oradores serão chamados, alternadamente, 
por Partidos e Blocos Parlamentares, por período não excedente a dez 
minutos para cada Deputado. 

Seção VI 
Da Comissão Geral 

Art. 91. A sessão plenária da Cámara será transform ada em Co' 
missão Geral , sob a direção de seu Presidente, para: 

1- debate de matéria relevante, por proposta conjunta dos Lideres, 
ou a requerimento de um terço da totalidade dos membros da Cámara; 

11 - discussão de projeto de lei de iniciativa popular, desde que 
presente o orador que irá defendê-lo; 

111 - comparecimento de Ministro de Estado. 
S 1 ~ No caso do inciso I, falarão, primeiramente, o autor do requeri­

mento, os Líderes da Maioria e da Minoria, cada um por trinta minutos, 
seguindo-se os demais Líderes, pelo prazo de sessenta minutos, divididos 
proporcionalmente entre os que o desejarem, e depois, durante cento 
e vinte minutos, os oradores que tenham requerido inscrição junto a 
Mesa, sendo dez minutos para cada um. 

§ 2° Na hipótese do inciso 11 , poderá usar da palavra qualquer 
signatário do projeto ou Deputado, indicado pelo respectivo autor, por 
trinta minutos, sem apartes, observando-se para o debate as disposições 
contidas nos §§ 19 e 4° do art. 220, e nos §§ 2° e 3° do art. 222. 

S 3° Alcançada a finalidade da Comissão Geral , a sessão plenária 
tera andamento a partir da fase em que ordinariamente se encontrariam 
os trabalhos. 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO PARLAMENTAR DESTINADA A OFERECER Â MESA ESTUDOS E 

SUGESTÕES OBJETIVANDO O APERFEIÇOAMENTO DOS TRABALHOS ADMI 

NISTRATIVOS E LEGISLATIVOS DA CÂMARA 

Ofício n9 14/91 Brasília, 23 de abril de 1991 

Senhor Presidente 

Encaminho a V. Exa. a proposta de al te 

ração do Regimento Interno que "dá nova disciplina às ses 

sões da Cãmara", aprovada em reunião desta Comissão realiza 

da hoje. 

Aproveito a oportunidade para renovar 

a V. Exa. meus protestos de consideração e apreço. 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado IBSEN PINHEIRO 

Dep ado IRO TEIXEIRA 

Coordenador 

DD. Presidente da Cãmara dos Deputados 

N E S T A 

GER 20.01 .0050.5- (AGO / 901 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISsAO DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E DE REDAÇAo 

PROJETO DE RESOLUçAO Nº 18, DE 1991 

Dá nova disciplina às sessões da 

Câmara . 

AUTOR : Da MESA 

Relator: Deputado NELSON JOBIM 

I - R E L A T Ó R I O 

Veio a exame desta Comissão Técnica o Projeto Re­

solução nº 18 do corrente ano, cabendo-nos, em decorrência de de 

signação do Senhor Presidente, Deputado JOAO NATAL, emitir pare­

cer sobre os pré-requisitos de admissibilidade. 

A relevância da propositura reside na agilização 

do processo legislativo através da priorização do horário desti­

nado à Ordem do Dia . 

O atual Regimento Interno dificulta a atividade 

precípua da Câmara dos Deputados, qual seja, a produção legisla­

tiva, em razão de a Ordem do Dia geralmente ser iniciada em ho­

rário já previsto para a sessão do Congresso Nacional. 

De acordo com o preceituado nos dispositivos vige~ 

tes, sucedem-se, pela ordem, Pequeno Expediente, Grande Expedien 

te, Comunicação de Lideranças, Ordem do Dia e Comunicação Parla­

mentares, esta última fase a depender de eventual disposibilida­

de de tempo. 

Além de esgotar de logo a pauta da Ordem do Dia, 

o projeto permite, por igual, o normal desempenho da atribuição 

característica do Legislativo, traduzida no exaustivo debate de 

relevantes questões nacionais. 

Com a aprovação pela Mesa das alterações propos-

tas, as Lideranças poderão, ainda, delegar um período maior de 

tempo a parlamentares de sua bancada, mais afeitos a determina­

das proposições, que sejam levadas à discussão e votação do Ple-
, . 

narlO. 

GER 20.01 .0050.5- (AGO /90) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS . 2 

Assim, estamos concordes em que serão fortalecido s 

os Partidos e prestigiado, com a medida, o próprio Poder Legisl a 

tivo. 

11 - V O T O 

Ex positis, entendemos plenamente satisfeitos os 

pressupostos de admissibilidade recomendados, seja quanto à con s 

titucionalidade, à regimentalidade, à juridicidade, à lega l idade 

e à adequada técnica legislativa. 

É o nosso parecer. 

Sala da Comissão, em 25 de abril de 19 91 

putado NELSO N 

Reir 

GER 20.01 .0050.5- (A GO/90) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISsAo DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 

PROJET O DE RESOLUçAO Nº 18 , DE 1991 

Dá nova disciplina às sessões da 

Câmara . 

AUTOR: Da MESA 

Relator : Deputado NELSON JOBIM 

I - R E L A T Ó R I O 

Veio a exame desta Comissão Técnica o Projeto Re­

solução nº 18 do corrente ano, cabendo-nos, em decorrência de de 

signação do Senhor Presidente, Deputado JOAO NATAL , emitir pare­

cer sobre os pré-requisitos de admissibilidade . 

A relevância da propositura reside na agilização 

do processo legislativo através da priorização do horário desti­

nado à Ordem do Dia. 

O atual Regimento Interno dificulta a atividade 

precípua da Câmara dos Deputados , qual seja, a produção legisla­

tiva, em razão de a Ordem do Dia geralmente ser iniciada em ho­

rário já previsto para a sessão do Congresso Nacional . 

De acordo com o preceituado nos dispositivos vige~ 

tes, sucedem-se, pela ordem, Pequeno Expediente, Grande Expedien 

te, Comunicação de Lideranças, Ordem do Dia e Comunicação Parla­

mentares, esta úl tima fase a depender de eventual disposibilida­

de de tempo. 

Além de esgotar de logo a pauta da Ordem do Dia, 

o projeto permite, por igual , o normal desempenho da atribuição 

característica do Legislativo, traduzida no exaustivo debate de 

relevantes questões nacionais. 

Com a aprovação pela Mesa das alterações propos-

tas, as Lideranças poderão, ainda, delegar um período maior de 

tempo a parlamentares de sua bancada, mais afeitos a determina­

das proposições, que sejam levadas à discussão e votação do Ple­

nário. 

GER 20.01.0050.5 - (AGO /90l 
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CÂMARA DOS D E PUTADOS .2 

Assim, estamos concordes em que serão fortalecidos 

os Partidos e prestigiado, com a medida, o próprio Poder Legisl~ 

tivo. 

11 - V O T O 

Ex positis, entendemos plenamente satisfeitos os 

pressupostos de admissibilidade recomendados, seja quanto à con s 

titucionalidade, à regimentalidade, à juridicidade, à legalidad e 

e à adequada técnica legislativa. 

É o nosso parecer. 

Sala da Comissão, em 25 de abril de 1991 

epu t ad o NE~ 

Re l V r 

JOBIM 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISsAo DE CONSTITUIÇ Ao E JUSTIÇ A E DE REDAÇAo 

PROJETO DE RESOLUçAo Nº 18 , DE 1991 

PARECER DA COMISsAo 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Re­

dação, em reunião ordinária realizada hoje , opinou unanime­

mente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legi~ 

lativ a do Projeto de Resolução nº 18/91, nos termos do pare­

cer do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados : 

João Natal - Presidente , Roberto Magalhães e 

Jurandyr Paixão - Vice - Presidentes, Benedito de Figueiredo, 

José Burnett , Messias Góis , Paes Landim, Pedro Valadares, 

Toni Gel, José Luiz Clerot, José Thomaz Nonô, Luiz Carlos 

Santos , Mendes Ribeiro , Nilson Gibson , Renato Vianna , Wanda 

Reis, Eden Pedroso, Vital do Rego, Adylson Motta, Ibrahim 

Abi-Ackel, Oscar Travassos, André Benassi, Jutahy Junior, 

Sigmaringa Seixas , Luiz Gushiken, José Maria Eymael, Átila 

Lins, Cleto Falcão, João Rosa, José Dutra, Luiz Soyer, Maur i 

Sérgio, Nelson Jobim, Beth Azize, Gerson Peres, Osvaldo Me­

lo, Magalhães Teixeira , Carlos Kayath, Nelson Trad, José 

Dirceu, Eduardo Braga, Robson Tuma, Luiz Piauh ylino, Roberto 

Jefferson e Eurides Brito . 

GER 20.01 .0050.5- (AGO /90l 

Sala da Comissão, em 25 de abril de 1991 

Deputado JOAO NATAL 

Pres i dente 

~ .. /1-
D~tado NELSON 
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c A' M A R A O O S O E , U T A O O , 

EMENDA AO PROJETO DE RESOLUC~O 18/91. 

Acrescente-se onde couber 

• 

l ° , 
I : 

~/ I 

Dá nova redação ao § único do art. 68 do Regimento 

Interno. 
Redação proposta, 

As demais homenagens serão prestadas durante a 

prorrogação l d~~ _~essões ordinárias convoc~das para as segundas! 

~~s-=fei~as( e por prazo não superior a trinta minutos. Tratan-
... . ~ ._- . 
do-se de congressista da legislatura, Chefe de um dos Poderes da 

República ou Chefe de Estado estrangeiro, com o qual o Brasil 

mantenha relações diplomáticas, as homenagens poderão ser prest~ 

das no GRande Expediente. 

JUSTIFICATIVA 

Apresentamos a referida emenda para evitar que as 

sessões deliberativas sejam prorrogadas para realização de home­
nagens, fato que vem prejudicando as deliberações do Congresso 

Nacional, provocando, não raro, o cancelamento de tais reuniões, 

protelando decisões de alta significação para o País. 

Sala das Sessões, em 

Deputado SÁ 
~ , 

1º Vice-LI e do Bloco 

GE R 20.01 .0050.5 - (JULl891 
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r:ME:N[)A ADJTJVIOA Nº /91 
(Ao PR NP 18/9j) 

A c: r c S c: E n t F - S E i n c i 5 o 5 I E.' I I C\ () cU" 

t i 9 o 3 º, d ü P r li j c t o d E.' R E sol IJ ç: ~í o t~ º 
lB, dE 1991. 

I - Ficar~ automaticamEntE assEgurada a opor ­
tunidadE dE falar na SESS~O sEguintE ao DEPutado sor ­
tEado E qUE. por qUalqUEr mot ivo, n~o for chamado. 

11 Ficar~ automat icamEntE assEgurada a 
oportunidadE dE falar rIa SEmana SEguintE E Em dia s co r ­
respondEntEs. ao DEPutado sortEado para as SESS~E.'S da s 
s e gundas E sExtas-fEiras, ocorrendo a hip6tese prevista 
no inciso anterior, in-fine. 

Sal a das SESS~ES, E.'m 23 dE abril dE.' 1991 

DEPutadD . , 
:"" 1 

) 
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EMENDA NQ 

Ao Projeto de Resolução nQ 18/91 

Dê-se a seguinte redação ao art. 87, "caput", 

na redação prevista no projeto: 

• " A r t. 87 ................................ . 

........................... 20 (vinte) minutos .............. . 

" • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Sala das Sessões, em 24 de abril de 1991. 
/ 

ÚUU 1 
/ 

/ 1 
-ri 

/ I 

GENEBAubO CrRE1A 
I 

I 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE RESOLUçAo N2 18/91 

(Da Mesa) 

EMENDA ADITIVA (Onde couber) 

"A votação dos itens da Ordem do Dia ser3 predetermin:lda 

no dia anterior, em hora específica". 

JUS T I F I C A T I V A 

, 
É importante para o bom desempenho dos Partidos e ate 

mesmo do Parlamento que todos tenham acesso antecipado aos projetos, 

constantes da Odem do Dia para que sejam apreciados pelos parlamenta 
. - , . res com ma10r exat1dao e em tempo hab1l. 

Sala das Sessões, 24 de abril de 1991. 

--

GER 20.01 .0050.5 - (DEZ/85) 
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1 CAMAAA 001 DEPUTADOI 
, . 

PROJETO OE RESOLUÇ~O Nt 18/91 

(o, MeR!I) 

"0 Presidente f ix~r~ 3 Ordem 10 ni~ com 15 (quinze) 
A • 

de ~ntecedenc1~". 

J U 5 T I F I C A T I V A 

t importante para o bom desem~enho dos Partid~s 
, 

e ate mesmo do Parlamento que todos tenham acesso aos proje tos, 

constantes da Ordem do Dia parit que sejam apreci 3dos , pelos par1amen 

tdres com maior exatid30 em tempo h3bi1. 

5a13 das 5essões,24 de abril de 1991. 

GER 20,01 ,0050.5 -(DEZ/85) 
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CAMARA 00' OE'UTAOO' 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima do § 39 da Resolução 

N9 18/91 

Suprima-se do § 39 as expressões " disciplinando o 

Presidente a distribuição do tempo que corresponderia à Ordem 

do Dia, podendo os Líd~res delegar à membros de suas .bancadas 

o tempo relativo às Comunicações de Liderancas" 
• 

Sala das Sessões 

1~!31o~p~ 
Vice - Líder 

~c-.~ 

de abril de 199 

tung 

PSDB 

\' ~ _ V clv-- 91 

LJ 
TEXTO DO § 39 DO ART. 66, QUE A Et-lENDA PRETENDE 110DIFICAR: 

"Art. 66 • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ 39 O Presidente da _C~mara poder~ não designar Ordem do Dia pa­

ra sessões ordin~rias, que se denominarão de sessões de debates e 

se constituirão de Pequeno Expediente, Grande Expediente e Comuni 

cações Parlamentares, disciplinando o Presidente a distribuição 

do tempo que corresponder ia à Ordem do Dia, podendo os Líderes de 

legar a membros de suas bancadas o tempo relativo às Comunicações 

de Lideranças." 
... ... '" - \. . 



CAMAAA 001 DEPUTADOI 

Pi<OJL1'U Dl: RLSOLUçlí.O NÇ> j 8 

Dncnda n9 • • • • • • • • • • • 

Natureza: rrodificativa 

Altera a redação do § 49 do art. 82 ( Art. 29 do pro­

jeto, para a seguinte: 

,t Art. 82 - ................................ . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

§ 49 - Encerrada a votação da matéria constan 

te da Ordem do Dia ou se inexistir " quorum " 

para votação, será aberto o prazo de dez ( 10) 

minutos para apresentação de proposiçÕes, que 

se resLnnirá ã leitura da sua ementa". 

JUSTIFICATIVA 

f necessário tornar expresso no texto do disyositivo que 
' .A-

o espaço aberto para a presentação d~ proposições se restrin,a sGmj;flte-ã e~ 
J. .:.. bn'-

ta finalidade.Do contrário vai b~e mais um espaço para discursos feitos 

ã guisa de justificativa da proposição apresentada. 

GER 20 .01.0050.5 - (JULl891 

Sala das Sessões em 25 de abril de 1991. 
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PROJCTO Dt ReSOLUÇÃO N9 18, de 1991 

Emenda n9 ....... . 

Natureza: supressiva 

Suprima-se da redação do § 19 do art. 66 (art.19 do 

projeto) as seguintes expressões: 

" ...... pessoalmente e sem delegação" .. . 

JUSTI FI CATIVA 

O Projeto de Resolução n9 18, de iniciativa da Mesa, cor­

responde ao inÍcio do atendimento de desejo generalizado entre os deputa­

dos,de alteraçÕes regimentais que confiram agilidade e eficiência aos 

trabalhos legislativos da Câmara dos Deputados. 

Em discurso pronunciado na sessão do dia 14 de dezembro 

do ano passado, de análise do funcionamento do plenário da Casa, tiverro5 

oportunidade de dizer o seguinte: 

GER 20.01 .0050.5 - (JULl89) 
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"A discussão e votaçao das matérias não deve 

ser a última, mas a primeira etapa da sessão . 

As votaçÕes devem ter preferência sobre os 

pronunciamentos que não se relacionem com as 
... . -. . 

materlas da pauta. A Camara ef] .c~.ente que se 

deseja deve ser mais deliberativa do que di~ 

cursiva sem que, com isso, retire-se dela 

sua função igualmente relevante de forum pa­

ra o debate das grandes questões nacio~lais". 



CAMARA 001 DEPUTADOI 

A alteração rceimcntal proposta no Projeto dE:: Resoluç~o 

ora sob nosso exame atende, plenamente, a esse objetivo~e ~~ dar prcf -

rencia às dc.:liberações, isto f!, à votação dos projetos dE:: lei e delTK.1.)~; 
~ 

proposições , embora nao esgote todo o elenco de alterações dE:: que esta ca 

recendo o Regimento Interno. f, desse rrodo, um bom começo do processo de 

alterações regimentais que se impÕe. 

A Dnenda proposta visa a alterar o § 19 do artigo 66 (ar 
o 

tigo 19 do Projeto), dele retirando as expressões "pessoalmente e sem de-

legação", condição em que se permite que os líderes, "em qualquer tempo 

da sessão, "poderão fazer comunicações destinadas ao debate em torno de 

assuntos de relevância nacional". 

DnOOra se saiba que os líderes raramente falam por dele 

gação, uma vez que suas posições são quase que invariavelmente adotadas 
~ . - -sem a prevla consulta as bancadas que representam, nao se deve tornar es-

se procedimento incorreto em norma regimental, so1> pena de venros agrava­

da ainda mais a distância atualmente existente#~ líderes e seus lide-
. .... -. . rados, o que, allas, esta mUlto bem refletldo no quase clamor que existe 

. - . .,. na Casa contra o voto de llderança e o Coleglo de Líderes. 

- - .,. -Tarnbem nao nos parece certo que o Líder so possa falar 

em pessoa I o projeto usa a expressão "pessoalmente", que significa assu­

mir pessoalmente o que disser, não vinculando suas opiniões ou conceitos 

ao Partido ou à bancada que represent~. Haverá muitas ocasiões em que o 

LÍder estará impossibilitado de comparecer à sessão, situações em que se 

rá substituido pelo Vice-LÍder, que não deve ser limitado em suas funções 

e prerrogativas, que sãJ as mesmas do Líder. Do contrário a bancada e o 

Partido serão prejudicados toda vez que o seu LÍder titular não estiver 

presente à sessão, o que não é justo . 

Eslas as motivaçÕes da presente Emenda. 

Sala de Sessões em 25 de abril de 1991. 

GE R 20.01.0050.5 - (JULl89) 
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CÂMAR A DOS DEPUTADOS 
DEPAS A~\ENTO DE TAOUIGRMIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Orado r - Pr sjde te Hora- 18h40 Quarto q 56 / -5 
Taq uigr alo- , 

Cec j} L"') 
ReV isor - Paulo Data - 25/4/91 

-----------------------------------------------------------------------------. 

o SR. PRESIDENTE ( Ibsen Pinheiro) - Concedo a pala-

e vra ao nobre 
) Vice- Pres~de~l 

Deputado Genésio Berna~para proferir 

em nome da Mesa Diretora. 

s/ Irma 

, 
parecer "as emendas 
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CÁMARA DOS DEP UTADOS 
DEPART AMl NTO DE TAOUIGRAF IA. REVISÃO E RE: DAÇÃO 

, 

Orador - Gl rl c sio Be rn a r d i n o Hora - ] 8h4 2 Quarto N" 

Taqufg ralo - I r ma 

Reviso r - Pau l o Data - 25 / 04/9 ] 

o SR . GENÉ SI O BERNARDINO (PMDB-MG. Pa r a pro f e ri r p are ~ e r . ) -

Em e nda nº I ao Proj e to de Re solução nº 18/91. Essa Re latoria a c olhe a e me n 

, 
da , dando pare cer favoravel . 

Emenda nº 2, dos~eputado~prisco Viana e Genebaldo Corre ia . 

Essa Relatoria acolhe a eme nda . 

Emenda nº 3, dos~eputados~os~ Genoino, Paulino Cic e ro de 

Vasconcelos e Vivaldo Barbosa . Essa Relatoria, conside rando qu e essa e men 

da não está ade quada ao proj e to d e r e solução, faz um ap e lo a o De putado J o 

se Genoino, autor da emenda, para transformá-la numa suge stao a Me sa Dire 

e tora da Casa . 

Eme nda nº 4, do Deputado Genebaldo Corre ia . Essa Re lato-

rla acolhe a eme nda, por~m COr.l uma transformação: em v e z de vinte minu t os, 

transforma para vinte e cinco minutos o tempo para cada orador no Grande 

Expediente da Casa . 

Eme nda nº 5, do De putado Vivaldo Barbosa. A Re latoria r e j e i -

ta a p re s ente emenda porque ela colide com o art . 17, inciso I, bem como 

, 
o art . 150, inciso I, que fala sobre o int e rsticio . Re j e itada a e me nd a . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPART AMENTO DE T AOUIGRAFIA, RE VISÃO E RI::DAÇÃO 

Orador - G n e si O Be rnardi no Hora - ] 8 l 14~) 
• 7 

Qu arto N' J ~) tf/ 2 
Taqulgrafo - I rm a 

Revisor - Pau 1 O 

Em e nda n Q 6 , do De putado Vivaldo Barbosa . Pela mesma r a -

zao essa Re latoria r e jeita a emenda . 

Eme nda n Q 8, do De putado Prisco Viana. Essa Re latoria a co 

lhe a emenda, aprovando- a . 

Eme nda n Q 9 , do Deputado Prisco Viana . Lame ntave lme nt e , 

essa Relatoria não tem agasalho para acolhê-la, r e j e itando-a, portanto . 

, , 
E o Relato rio . 

*** 
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o SR . PRESIDENTE ( ] .bsen Pinheiro) - Concedo a pala-

4tvra ao Deputado Nilson Gibson para proferir parecer -pela Comissao de 

Constituição e Justiça e de Redação . 
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CÂMAR A DOS DEPUTADOS 
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Orador - NiJson Gib son 
Hora -
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o SR. NILS ON GIBS ON ( PMDB-PE . Para profe r i r p a r e cer) -

~sr . Presidente, Sras . e Srs . Deputados, o Projeto de Reso luçao nº 18, de 

, ... -./ ",... 

1991, de iniciat iva da Mesa, da nova disciplina as s e ss~ da Camara dos 

-Deputados e tem parecer pela aprovaçao . 

as seguintes 
Foram apresentadas emendas:que dá nova r e dação ao 

parágrafo únic~ do ar t . 68 do Re gimen t o In t erno; qu e a c rescen t a p a r ágrafo 

~do Regi me n to InternQ/ 
ao art . 891~ que acrescenta incisos I e 11 a o ar t igo 3º do P r o j eto de 

, 
unic o 

ttReSoluçao nº 18)de 1991; que altera redação do caput do ar t . 87 do P roj eto 

-de Resoluçao nº 18; que dispoe sobre a votaçao dos itens da Or de m do Dia; 

que trata de p r azo de antecedência para a fixação da Orde m do Di a ; q u e a l-

-tera redaçao do §4 º do art . 82 que suprime exp r essoe s do §l Ç do a r t . 66 . 

Sr . Presidente , Sras . e Srs . Depu tados, ~ Com i ssão de 

-Constitui ç a o e Just i ç a e de Redaçao examina a prelimina r de conh ec imento 

, 
pela c onst i t ucionalidade, jurisdicional idade e boa tecnica l eg isl at iva e 
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• 
E o parecer . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE RESOLUçAo N9 18-A, de 1991 

(D A M E S A) 

Dá nova disciplina às sessões da Câmara; tendo pa­

recer, da Comissão de Constituição e Justiça e de 

Redação, pela constitucionalidade, juridicidade e 

técnica legislativa. PARECERES As EMENDAS DE PLENÂ 

RIO: da Mesa, pela aprovação das de n9s 1; 2j4,com 

subemendai e 8i pela rejeição das de n9s 5;6 e 9 ; 

e, da Comissão de Constituição e Justiça e de Reda 

ção, pela constitucionalidade, juridicidade, técni 

ca legislativa e aprovação. (As emendas n9s 3 e 7 

foram retiradas pelos autores). 
(PROJETO DE RESOLUçAo N9 18, de 1991, emendado 
Plenário, a que se referem os pareceres). 

em 

G E R 20.0 1. 000 7 .0 - I JUl/ SOj 
, , 



RESOLUÇAO Nº 02 , DE 1. 991 

Institui Comissão Parlamentar de 
Inquérito destinada a investigar o 
extermínio das crianças e adolescentes . 

Faço saber que a Câmara dos Deputados aprovou e eu 

promulgo a seguinte Resolução : 

Art . lº ~ instituída Comissão Parlamentar de Inqué 

rito destinada a investigar o extermínio de crianças e adolescen­

tes . 

Art . 2º Caberá ao Presidente da Câmara dos Deputa­

dos baixar os atos complementares destinados a efetivação do di s ­

posto no artigo precedente . 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de 

sua publicação. 

Câmara dos Deputados, 2 de abril de 1991 
í /' 

DEPUTADO IBSEN 

Presidente da Câmara dos Deputados 



C A'M A R A DOS DE P U T A DOS 

EMENDA AO PROJETO DE RESOLUÇÃO 18/91. 

-
Acrescente-se onde couber 

Dá nova redação ao § único do art. 68 do Regimento 

Interno. 

Redação proposta. 

As demais homenagens serão prestadas durante a 

prorrogação das Sessões ordinárias convocadas para as segundas e 

sextas-feiras e por prazo não superior a trinta minutos. Tratan--
do-se de congressista da legislatura, Chefe de um dos Poderes da 

República ou Chefe de Estado estrangeiro, com o qual o Brasil 

mantenha relações diplomáticas, as homenagens poderão ser presta 

das no GRande Expediente. 

JUSTIFICATIVA 

Apresentamos a referida emenda para evitar que as 

sessões deliberativas sejam prorrogadas para realização de home­

nagens, fato que vem prejudicando as deliberações do Congresso 

Nacional, provocando, não raro, o cancelamento de tais reuniões, 

protelando decisões de alta significação para o País. 

Sala das Sessões, em 

, 
Deputado DE SA 

do Bloco 

GER 20 ,01 .0050,5 - (JUl/89) 
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EM VOTAÇÃO A EMENDA N9 1 QUE DÁ NOVA REDAÇÃO AO PARÁGRAFO ÚNICO DO 

ART. 68 DO REGUiENTO. 

O TEOR DA Ef-1ENDA É O SEGUINTE: 

(ver emenda em anexo) 

EM VOTAÇÃO A EMENDA N9 1 

AQUELES QUE FOREi>1 PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM C OMO SE ACHAM. 



CAMARA DOS DEPUTADOS 
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SUBMETEREI A VOTOS A E~lliNDA N9 2 QUE ACRESCENTA PARÁGRAFO ÚNICO 

AO ART. 89 DO REGIMENTO, CUJO TEOR É O SEGUINTE: 

(ver emenda em anexo) 

EM VOTAÇÃO A EMENDA N9 2 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COHO SE ACHAM. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

N f 
~ 

,~------

EMENDA Nº 

I 

Ao Projeto de Resolução nº 18/91 

Dê-se a seguinte redação ao art. 87, "caput", 

na redação prevista no projeto: 

'I A r t. 87 ................................ . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 20 (v inte) minutos .............. . 

" . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Sala das Sessões, em 24 de abril de 1991. 

ÚUM /. 
c~ 

I 

GENEBA 

GER 20.01 .0050.5 - (JUL/891 
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~ EM VOTAÇÃO A E~lliNDA N9 4, QUE MODIFICA O CAPUT DO ART. 87. 

O TEOR DA EMENDA É O SEGUINTE: 

(ver emenda em anexo) 

EM VOTAÇÃO A EMENDA N9 4. 

AQUELES QUE FOREH PELA APROVAÇÃO PERHANEÇAM COMO SE ACHAM. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N9 18 

Emenda n9 . . . . . . . . . . . 
Natureza : modificativa 

Altera a redação do § 49 do art . 82 ( Art . 29 do pro­

jeto , para a seguinte : 

Ii Art . 82 - .............. . .... . ............ . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

§ 49 - Encerrada a votação da matéria constan 

te da Ordem do Dia ou se inexistir " quorum " 

para votação ,será aberto o prazo de dez (10) 

minutos para apresentação de proposições , que 

se resumirá à leitura da sua ementa". 

JUSTIFICATIVA 

É necessário tornar expresso no texto do dis~ositivo que 

o espaço aberto para a presentação de proposições se restrin;r~s~te-ct es 
;.. Ç..bn'r- -

t a finalidade .Do contrário vai b~e mais um espaço para discursos feitos 

à guisa de justificativa da proposição apresentada . 

Sala das Sessões em 25 de abril de 1991 . 

h.;d~ j ';.._ 
.~p . ~ISCO VIANA 

1 

GER 20 .01.0050.5 - (JU L/89) 
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EM VOTAÇÂO A EHENDA N9 8 QUE DÁ NOVA REDAÇÃO Aq § 49.DO liRT_. 82 . 

o TEOR DA El1ENDA t O SEGUINTE: 

(ver emenda em anexo) 

EM VOTAÇÃO A E~ffiNDA N9 8 

AQUELES QUE FOREi1 PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAN C OMO SE ACHAM. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N9 18, DE 1991 

(DA MESA) 

CONTINUAÇÃO DA VOTAÇÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE RESO 

LUÇÃO N9 18, DE 1991, QUE DÁ NOVA DISCIPLINA ÀS SESSÕES DA CÂMARA; 

TENDO PARECER: DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, 

PELA CONSTITUCIONALIDADE, JURIDICIDADE E TÉCNICA LEGISLATIVA (RELA­

TOR: SR. NELSON JOBIM). PARECERES ÀS EMENDAS DE PLENÁRIO: DA MESA, 

PELA APROVAÇÃO DAS DE N9S 1; 2; 4, COM SUBEMENDA; E 8; E PELA REJEI 

çÃO DAS DE N9S 5; 6; E 9 (RELATOR: SR. GENÉSIO BERNARDINO); E DA CO 

MISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, PELA CONSTITUCIONAL! 

DADE, JURIDICIDADE, TÉCNICA LEGISLATIVA E APROVAÇÃO (RELATOR: SR. 

NILSON GIBSON) (AS EMENDAS N9S 3 E 7 FORAM RETIRADAS PELOS AU­

TORES) . 

A MATÉRIA TEVE SEU PROCESSO DE VOTAÇÃO ADIADO NA SESSÃO DO DIA 25 

DE ABRIL DE 1991. 

GER 20.01.0050.5 -(SET/85) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

NA SESSÃO ANTERIOR, ESTA PRESIDÊNCIA ANUNCIOU QUE AS 

EI1ENDAS SERIAM VOTADAS UMA A UMA, PARA UM MELHOR ACOMPANHAMEN­

TO DO PLENÁRIO, UMA VEZ QUE AS MESMAS NÃO HAVIAM SIDO PUBLICA­

DAS, O MESMO ACONTECENDO C0!1 OS PARECERES DOS RELATORES. 

PARA A SESSÃO DE HOJE, COM A PUBLICAÇÃO DO A\T.ULSO 

COMPLETO, VALE DIZER, COM A INCLUSÃO DAS EMENDAS E DOS PARECE 

RES, PROCEDER-SE-Ã À VOTAÇÃO DESTAS EMENDAS EM GRUPO, CONFOR­

ME TENHAM PARECER FAVORÁVEL OU CONTRÁRIO, À EXCEÇÃO DA EMENDA 

N9 ~, PARA A QUAL O RELATOR DA MESA OFERECEU SUBEMENDA SUBSTI 

TUTIVA. 

PASSA-SE À VOTA:.ÇÃO DA MATÉRIA. 

EM VOTAÇÃO AS EMENDAS COM PARECER FAVORÁVEL, RESSALVADA A 

El1ElNDA N9 4. 

AQUEL'Eq QUE FOREM PEDA APROVAÇÃO PERMANE~AM!-. COMO SE ACHAM. 

APROVADAS. 

GER 20.01.0050.5 - (JUL/89) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

o RELATOR DA MESA OFERECEU À EMENDA N9 4 S,UBEMENDA SUBSTITUTIVA 

QUE TRANSFOffi1A PARA VINTE E CINCO MINUTOS O TEMPO DO ORADOR DO 

GRANDE EXPEDIENTE, EM VEZ DOS VINTE MINUTOS PREVISTOS NA EMEN­

DA. 

ASSIM, SE A SUBEMENDA FOR APROVADA O TEMPO RESERVADO AO ORADOR 

DO GRANDE EXPEDIENTE SERÁ DE VINTE E CINCO MINUTOS, FICANDO O 

ARTIGO 87 DO PROJE~O COM A SEGUINTE REDAÇÃO: 

"ART. 87. ENCERRADA A ORDEM DO DIA, SERÁ CONCEDIDA A PALAVRA 

AOS DEPUTADOS INSCRITOS PARA O GRANDE EXPEDIENTE, PELO PRAZO 

MÃXIMO DE VINTE E CINCO MINUTOS PARA CADA ORADOR, INCLUíDOS 

NESTE TEMPO OS APARTES." 

J 

EM VOTAÇÃO A SUBEMENDA SUBSTITUTIVA À E~lliNDA N9 4. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAH COMO SE ACHAM. 

GER 20.01 .0050.5 - (JUL/89) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EM VOTAÇÃO A EMENDA N9 9, QUE TEM PARECER ~ o DO RELATOR. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 

f.s+-v.: fvvJJ~· <..AclN ()<..$t~fW. M í;>i.p (t( ·c.tN- M J"L.c1lA/ 

tvO W\(.(~ .k"V\+,ol-o d..Jz )vv..l1A.~ k~ 1. 

PASSA-SE Â APRECIAÇÃO DOS DESTAQUES 

GER 20 .01 .0050.5 - (JULl89) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO DE DESTAQUE 

Projeto de Resolução n9 l8-A, de 

1991. 

Sr. Presidente: 

Requeiro a Vossa Excelência destaque, para supres 

são, da expressão "pessoalmente e sem delegação", constante do 

art. 19, § 19. 

GER 20.01.0050.5 - (AGO / 901 

Sala das Sessões, em 

Deputado 

Líder 

maio de 1991. 

IZAR 

PL. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Senhor Presidente 

Requeremos, nos termos regimentais, destaque para vo 

tação em separado da emenda nº 05 ao Projeto de Resolução nº 
18-A/91. 

GER 20.01.0050.5 - (DEZ/85) 

Sala das Sessões, em 

~ J JIjJ-~ 
t/; [/t!Çfo I' 
~tt dr ED SO~ S ILV~ 

de maio de 1991. 

Vice-Líder do POT 



M 

CÂMARA DOS DEPUTA D OS 

SOBRE A MESA REQUERIMENTO DE DESTAQUE NO SEGUINTE TEOR: 

(ver destaque em anexo) 

O PARECER ) RELATOR ~ PELA REJEIÇÃO DA EMENDA . 

EM VOTAÇh: ~ REQUERIMENTO 

AQUELES QL~ FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM . 

EM VOTAÇÃO A EMENDA DESTACADA. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM . 

• 

ER 200100505 - ISFTIR'i1 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N~ 18/91 

(Da Mesa) 

EMENDA ADITIVA (Onde couber) 

"A votação dos itens da Ordem do Dia ser3 predetermin :'!d :t 

no dia anterior, em hora específica". 

JUS T I F I C A T I V A 

, 
É importante para o bom desempenho dos Partidos e ate 

mesmo do Parlamento que todos tenham acesso antecipado 30S projetos, 

constantes da Odem do Dia para que sejam apreciados pelos parlament3 
. -.. , . 

res com malor exatldao e em tempo habl1 . 

Sala das Sessões, 24 de abril de 1991. 

---­
~5:7l3 

GER 20.01.0050.5 - (DEZ/85) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N2 18/91 

F.r-tE"ffiA AnITIVA (onne couber) 

"O Presidente fixar~ 3 Ordem ~o ni~ com 15 (quinze) 

de 3nteced~nci3". 

JUS T I F I ~ A T I V A 

É importante para o bom desempenho dos Partid~s 
, 

e ate mesmo do Parlamento que todos tenham acesso aos 

constantes da Ordem do Dia 

t~res com maior exatid30 em 

para que sejam apreciados~ pelos 

proje tos, 

parlamen 
, . 

tempo hab11. 

Sa13 das Sessões,24 de abril de 1991. 

13 J\R130s\. 

GER 20.01 .0050.5 -(DEz/aS) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Senhor Presidente 

Requeremos, nos termos regimentais, destaque para vo 

tação em separado da emenda nº 06 ao Projeto de Resolu çã o nº 

18-A/91. 

GE R 20.01.0050.5 - (DEZ/85) 

Sala das Sessões, em de maio de 199 1. 

S I LV.l\ 

Vic e -Líder do POT 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SOBRE A MESA REQUERIMENTO DE DESTAQUE NO SEGUINTE TEOR : 

(ver destaque em anexo) 

O PARECER DO RE LATOR ~ PELA REJEIÇÃO DA EMENDA . 

EM VOTAÇÃO O REQUERIMENTO 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM . 

EM VOTAÇÃO A EMENDA DESTACADA . 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM . 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EM VOTAÇÃO O PROJETO. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 

EM VOTAÇÃO A REDAÇÃO FINAL . 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 

A MATÉRIA VAI À PROMULGAÇÃO. 

• 

GER 20.01 .0050.5 - (JULl891 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Partido dos Trabalhadores 

Gabinete da Liderança 

Senhor Presidente 

Requeiro, nos termos regimentais, DESTAQUE à emenda 

oferecida pel o Deputado José Genoíno Neto ao art j· o 39 do Projeto de Re 
J -

solução N9 18, de 1991. ( t ~JV\ ~ 'VI.. - 3 

Sala das Sessões, em 25 de abril de 1991. 

Deputado 

""der do PT 

GER 20 .01.0050.5 -(SET/85) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

( evvf __ t' I J I -! ) 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N9 18 , de 1991 

Emenda n9 ....... . 

Natureza : supressiva 

Suprima- se da redação do § 19 do art . 66 Cart . 19 do 

projeto) as seguintes expressões : 

" ...... pessoalmente e sem delegação" .. . 

JUSTIfiCATIVA 

O Projeto de Resolução n9 18 , de iniciativa da Mesa , cor­

responde ao início do atendimento de desejo generalizado entre os deputa­

dos ,de alterações regimentais que confiram agilidade e eficiência aos 

trabalhos legislativos da Câmara dos Deputados . 

Em discurso pronunciado na sessão do dia 14 de dezembro 

do ano passado , de análise do funcionamento do plenário da Casa , tivemos 

oportunidade de dizer o seguinte : 

GER 20.01 .0050.5 - (JUL/89) 

"A discussão e votação das matérias não deve 

ser a última , mas a primeira etapa da sessão . 

As votações devem ter preferência sobre os 

pronunciamentos que não se relacionem com as 

matérias da pauta . A câmara ef:i.ci ente que se 

deseja deve ser malS deliberativa do que di~ 

cursiva sem que , com isso , retire- se dela 

sua função igualmente relevante de forum pa­

ra o debate das grandes questões nacio.lais ". 

~--------------------------------------- -- . I 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

A alteração regimental proposta no Projeto de Resolução 

ora sob nosso exame atende , plenamente , a esse objetivo)de ~ 

rência às deliberações , isto é , à votação dos projetos de lei 

dar prefe­

e demais 
-proposiçoes , embora nao esgote todo o elenco de alterações de que esta ca 

..-
recendo o Regimento Interno . E, desse modo , um bom começo do processo de 

alterações regimentais que se impÕe . 

A Emenda proposta Vlsa a alterar o § 19 do artigo 66 (ar 
, 

tigo 19 do Projeto) , dele retirando as expressões "pessoalmente e sem de-

legação", condição em que se permite que os líderes , "em qualquer tempo 

da sessão , "poderão fazer comunicações destinadas ao debate em torno de 

assuntos de relevância nacional". 

Embora se saiba que os líderes raramente f alam por dele 

gação , uma vez que suas posições são quase que invariavelmente adotadas 

sem a prévia consulta às bancadas que representam , não se deve tornar es­

se procedimento incorreto ~ norma regimental , sop pena de vermos agrava­

da ainda mais a distância atualmente existente e~ líderes e seus lide­

rados , o que , aliás , está muito bem refletido no quase clamor que existe 

na Casa contra o voto de liderança e o Colégio de LÍderes . 

Também não nos parece certo que o Líder só possa falar 

em pessoa !. o projeto usa a expressão "pessoalmente", que significa assu­

mir pessoalmente o que disser , não vinculando suas opiniões ou conceitos 

ao Partido ou à bancada que represent~. Haverá muitas ocasiões em que o 

Líder estará impossibilitado de comparecer à sessão , situações em que se 

rá substituído pelo Vice- Líder , que não deve ser limitado em suas funções 

e prerrogativas , que são as mesmas do Líder . Do contrário a bancada e o 

Partido serão prejudicados toda vez que o seu Líder titular não estiver 

presente à sessão , o que não é justo . 

Estas as motivações da presente Emenda . 

Sala de Sessões em 25 de abril de 1991 . 

-

GER 20.01 .0050.5 - (JUL/89) 



EM VOTAÇÂO A El1ENDA N9 9 , QUE SUPRIME EXPRESSÕES NO § 19_Do.. ART . 66 

' " 

O TEOR DA Et1ENDA ~ O SEGUINTE: 

(ver emenda em anexo) 

EM VOTAÇÃO A ENENDA N9 9 

QUEM VOTAR SIM ESTARÁ VOTANDO PELA SUPRESSÃO DAS EXPRESSÕES . 

AQUELES QUE FOREi1 PELA APROVAÇÃO PERMANEÇM-l C OMO SE ACHAM. 

". 



-- - ---------- ._-

EM VOTAÇÃO A EMENDA N9 6 QUE ACRESCENTA DISPOSITIVO AO PROJETO, ON 

DE COUBER~ 

O TEOR DA EMENDA É O SEGUINTE : 

(ver emenda em anexo) 

EM VOTAÇÃO EMENDA N9 6 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM C0I10 SE ACHAM. 



• 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO OE RESOLUÇÃO N~ 18/91 

(03 Mesa) 

Er'E~OA hOITIVA (onne couber) 

"O Presidente fixar3 '3 Ordem do ni"J com 15 (quinze) 

de 3nteced~nci'3'I. 

d i'3s 

JUS T I F I C A T I V A 

É importante para o bom desempenho dos Partid~s 
, 

e ate mesmo do Parlamento que todos tenham acesso aos 

constantes da Ordem do Dia 

t~res com maior exatid30 em 

para que sejam apreciados 
, . 

tempo habll. 

pelos 

Sa13 das Sessões,24 de abril de 1991. 

proje tos, 

parlamen 

Oepu t=trJo VIVAL" --",,"7" 13AR130S~ 
~\'\A-{': , 
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EM VOTAÇÃO A EMENDA N9 5 , QUE ACRESCENTA DISPOSITIVO AO PROJETO, 

ONDE COUBER. 

O TEOR DA EMENDA É O SEGUINTE: 

(ver emenda em anexo) 

EM VOTAÇÂO A EMENDA N9 5. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMAl\IEÇAM COMO SE ACHAM. 

J 



j 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE RESOLUÇÃO NQ 18/91 

(Da Mesa) 

EMENDA ADITIVA (Onde couber) 

liA votação dos itens da Ordem do Dia 

no dia anterior, em hora especifica". 

, 
sera predetermin3da 

JUS T I F I C A T I V A 

É importante para o bom desempenho dos Partidos e 
, 

ate 

mesmo do Parlamento que todos tenham acesso antecipado aos projetos, 

constantes da Odem do Dia para que sejam apreciados pelos parlamenta 
. - , . res com malor exatldao e em tempo habl1. 

Sala das Sessões, 24 de abril de 1991. 

Deputadn.J U 

r =7'~~'v ---
----~------~ 

GER 20.01.0050.5 -(DEZ/85) 



- --- -- - ------ ---- -----------------, 

EM VOTAÇÃO O PROJETO. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 

EM VOTAÇÃO A REDAÇÃO FINAL. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇM1 COMO SE ACHAM. 

A MATÉRIA VAI A PROHULGAÇÃO. 



CÂMARA DOS DEPUT ADOS 
DEPARTAMENTO DE TAOUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Orador-WALDIR PIRES Hora-17h22min Quarto N9 11 7 / 1 

Taqu/grafo - G e n i 1 da 

Revisor - My r i nh a Data - 3 O • 04 • 91 

O SR . PRESIDENTE (Waldir Pires) - A Mesa 
::z::. --

quer 

retificar uma decisão anterior . Não me encontrava presente na ses-

são de quinta-feira; na realidade, o processo de votação do Projeto 

de Resolução nº 18 havia começado . Nos termos do Regimento, o pro-

jeto deverá ser submetido a deliberação do Plenário na primeira opor 

tunidade em que houver Ordem do Dia . 

Gostaria que o nobre Deputado Mendonça Neto aqui 

se encontrasse , para lhe dar esta satisfação . O Presidente da 
~ 

Ca-

~ , 
mara, nos termos do Regimento, tem competencia explicita para orga-

nizar e designar a Ordem do Dia . A Ordem do Dia pode estar organi-

, , ~ 

zada como esta hoje . E da competencia regimental do Presidente da 

~ 

Camara,nos termos do que estabelece o art . 17 , inciso I, letra " t ". 

Nenhuma proposição pode prevalecer sobre projeto que teve a sua vo-

tação iniciada, de forma que a Mesa fará constar na Ordem do Dia da 

, -proxima sessao deliberativa , como primeiro item) o Projeto de Resolu 

-çao nº 18 . 

, 
~eisa 
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C A'M A R A O O S O E P U T A O O S 
/ -

I 
,/ I ' 

EMENDA AO PROJETO DE RESOLUÇ~O 18/91. 

Acrescente-se onde couber 

Dá nova redação ao § único do art. 68 do Regimento 

Interno. 

Redação proposta. 

As demais homenagens serão prestadas durante a 

prorrogação ' das Sessões ordinárias convocadas para as segundas e 
- - - ---

~~~s-=feira_sl e por prazo não superior a trinta minutos . Tratan-
... - _.'- . 

.J 

do-se de congressista da legislatura, Chefe de um dos Poderes da 

República ou Chefe de Estado estrangeiro, com o qual o Brasil 

mantenha relações diplomáticas, as homenagens poderão ser prest~ 

das no GRande Expediente. 

JUSTIFICATIVA 

Apresentamos a referida emenda para evitar que as 

sessões deliberativas sejam prorrogadas para realização de home­

nagens, fato que vem prejudicando as deliberações do Congresso 

Nacional, provocando, não raro, o cancelamento de tais reuniões, 

protelando decisões de alta significação para o País. 

Sala das Sessões, em 

Deputado DE SÁ 

do Bloco 
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CAMAR A DOS DE PUi ADOS 

Eml ! IH]d ;':\ 0 r,~ ojt·t fi clt' '~( -'<' . oJ Uç ~O n9 10/91 
(Di.~ M(·:~.d) 

O õ~. li I ~ ·:. c 11) ",."1 , 
(-.l ~ . 

r. 
~.J ( :~.JS ú ( -.., ~ .\ 

" (' " ( r ,' . . ~ I t ( ... • ( ~ " 'J .. ' :: .. \ \. .! ~ . ::> .. 

":, I' t· I' (' ( ~ , :~~' 9 (" (" , !~' ( . ("" ,~ r','1 (: .. ' r '. -I, ( ••••• , < . - .• ,'" •. ) oI • • .:,' 
.. t .. " (" .. ri . (.~. r i .. ', c\ c; 1.1 f 

(" t: ! J (~.. ( ' '1 ' J (' ::. " . . 1 l": \ .: :.' ...• '. v ' .l ~ \ ' 0 
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/ 

~:: f :; I.J. i n t t:' 

<: (: r c-. (" ' r f : 

I , 

.J I ~ 

. 
1.1" , ! L U. r'l t, 

( ,; ( ' I . I' (" I'" t ( .) .,. : . ' \. t .. o,' 

,.. , f' . J - _ . • ~ ( ., I'· .. ·. (. 
t: ~ C .:.' c '. . I I J' I" i (" ( , /. ,:. .,' .. . 
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.DE P ut~ d o RICARDO F 
LldE~ db Bloco Pa~la 

J 

IZA 

t J 1..\ C "J ' '', (."-' c f' l ' I ' . J . , 
. D!' ,':\ ,~ 1" I ~ ', I.! ' C ( , ~ "t ,,\ ,(",:' Ir, ;,'. c F t· '. (" 



J 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
J I ) , 

, I JJ 

tlJnidadE 
t Ead o E 

, i 

~ 1-

EMENDA ADITIVIDA N9 /91 
«()() PR NQ 18/91) 

, ~ , 

( , ! :3',t'-'- . ' J 

(; Cr-EscEntE-SE incisos 1 E 11 . -l U cl
'" 

t i 9 o 3 9, d eo P r l! J l t. o d E. R ( S (\ 1 IJ Ç. ~ " c.' N º 
18, dE 1991. 

I - Ficar-~ alJtomat. ic.amEnt.E aSSE9 1Jr-ada ~ Op Ol
r

• 

dE falar- na SESS~O SE9 1JintE ao DEPlJtado sor o 
qIJE, por- qlJalq'JEr- mot ivo , n~o feor- chanladc!. 

o p or-t'JnidadE dE falar na SEnlana sEglJint.E E E~ dia ~ co ~ 
rcspondEntEs, ao DEPIJt.ado sor-tEa d o par-a as 5ESS~ES d as 
scg 1Jndas E SE>:tas-fE.ira s r ocorrendo a hip6tese prevista 

II Ficar-~. alJtomcd.icamE'ntE aS.5E 9 lJradCl 

no inciso anterior, in-fine. 

S,:\ la Gel.S SESS.OES , Em 2 3 dE a b r i 1 elE. i9 9 1 



( . , 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

,-- - - - ----> 

EMENDA Nº 

'- -, 

t. J 
/ . / . 

Cl, 

Ao Projeto de Resolução nº 18/91 

Dê-se a seguinte redação ao art. 87, "caput", 

na redação prevista no projeto: 

" A r t. 87 ................................ . 

........................... 20 (vinte) minutos .............. . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . " 

Sala das Sessões, em 24 de abril de 1991. 
/ 

/ 

WvU-t A /" 
/ ------! 

I 

GtNEBAltÔO 
I 

CfRREIA 
I 

I 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE RESOLUÇ~O N~ 18/91 

EMENDA ADITIVA (Onde couber) 

, liA votação dos itens d:3 Ordem do Dü) ser~ predetermin:'!o:3 
no dia anterior, em hora especifica ". 

JUS T I F I C A T I V A 

É importante para o bom desempenho dos Partidos e 
, 

ate 
mesmo do Parlamento que todos tenham acesso antecipado aos projetos, 
constantes da Odem do Dia para que sejam apreciados pelos par1amenta 
res com maior exatidão e em tempo hábil. 

Sala das Sessões, 24 de abril de 1991. 

I " fp 
I J~:JAA~Ú--

Depu tadUIVALDCL~BOSA 

GER 20.01.0050.5 -(DEZ/85) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

I 

( -' { J .:.. 
(; f' I 

PROJETO OE RESOLUÇ~O N~ 18/91 

(03 MeS3) 

KrJE~OA AnITIVA (o"~e couber) 

"O Pres ideo te fix(u~ 3 Ordem ~o ni") com 15 (qui oze) 
A • 

de ~otecejeoc1~". 

JUS T I F I r A T I V A 

t importante p'lra o bo~ desempenho dos Partid~s 
, 

e ate mesmo do P3rlameoto que tojos tenham acesso 'lOS 

constaotes d3 Ordem do Dia para que sejam apreci'ldos pelos 

t~res com maior exatid30 em tempo h3bil. 

S'll~ d3S Sessões,24 de abril de 1991. 

----I 

GE R 20.01 .0050.5 -(DE Z/8S) 

proje tos, 

p3rlameo 



~~I\\~Jx 
.~. , --.; :-; I" .. 

~r;Q.~'/:' c A M A R A O O S O E P U T A O O S 
' ~" ." -" .. ,,' 

. -. . 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima do § 39 da Resolução 

N9 18/91 

Suprima-se do § 39 as expressoes " disciplinando o 

Presidente a distribuição do tempo que corresponderia à Ordem 

do Dia, podendo os Lí d~ res delegar à membros de suas bancadas 

o tempo relativo às Comunicaçõe s de Liderancas" , 

Sala das Sessões 

l~p~J!o~P~ 
de abril de 1991 

Vice - Líder 

~c..~ 
\~ _~~91 

J 
TEXTO DO § 39 DO ART. 66, QUE A EI'-lENDA PRETENDE 1-10DIFICAR : 

"Art. 66 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

§ 39 O Presidente da Câmara poderá não designar Ordem do Dia pa­

ra sessões ordinárias, que se denominarão de sessões de debates e 

se constituirão de Pequeno Expediente, Grande Expediente e Comuni 

cações Parlamentares, disciplinando o Presidente a distribuição 

do tempo que corresponder i a à Ordem do Dia, podendo os Líderes de 

legar a membros de suas bancadas o tempo relativo às Comuni cações 

de Lideranças." 



.. ' ... - . 

PROJETO DE RESOLUCÃO N9 18 

Dnenda n9 • • • • • • • • • • • 

Natureza : modificativa 

Altera a redação do § 49 do art . 82 ( Art . 29 do pro­

jeto~ para a seguinte : 

f' Art. 82 - . . ............ . .......... . ...... . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

§ 49 - Encerrada a votação da matéria constan 

te da Ordem do Dia ou se inexistir " quorum " 

para votação ,será aberto o prazo de dez (10 ) 

minutos para apresentação de proposições , que 

se resumirá à lei tura da sua ementa". 

JUSTIFICATIVA 

f necessário tornar expresso no texto do dispositivo que 

o espaço aberto para a presentação de proposições se restrinja sómente a e~ 

t a finalidade .Do contrário vai brir- se mais um espaço para discursos feitos 

à guisa de just ificativa da proposição apresentada . 

Sala das Sessões em 25 de abril de 1991. 

~
'~ . 

~/!-- V> i ;.._ 
. p . t'K-lsco VIANA 

GER 20 .01 .0050 .5 - (JU U 89 1 
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CÂMAR A DOS DEPUTADO S 

PROJETO DL RESOLUÇÃO N9 18, de 1991 

Emenda n9 . . .. . .. . 

Natureza : supressiva 

Suprima-se da redação do § 19 do art . 66 (art.19 do 

projeto ) as seguintes expressões : 

" ...... pessoalmente e sem delegação" .. . 

JUSTI IT CATIVA 

O Projeto de Resolução n9 18, de iniciativa da Mesa, cor­

responde ao i~ício do atendimento de desejo generalizado entre os deputa­

dos de alte~açÕes regimentais que confiram agilidade e eficiência aos 

trabalhos l egis lativos da câmara dos Deputados . 

do ano passa:lo , 

oportunidade de 

Em discurso pronunciado na 

de análise do funci onamento 

dizer o seguinte : 

-sessao do dia 14 de 

do plenário da Casa, 

"A discussão e votação das matérias não deve - . . . -ser a ul t:una , mas a prllTIelra etapa da sessao . 

As votaçÕes devem ter preferência sobre os 

pronunciamentos que não se relacionem com as 

matérias da pauta . A câmara eficiente que se 

deseja deve ser mais deliberativa do que dis 

curslva sem que , com isso , retire- se dela 

sua f tmção igualmente relevante de forum pa­

ra o debate das grandes questões nacio~lais ". 

dezembro 

tivemos 

GE R 20 .01 .0050.5 - (JUl/89) 
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CAMAR A DO S DEP UT ADO S 

A alteração regimental proposta no Projeto de Resolução 
ora sob nosso exame atende, plenamente , a esse objetivo de se dar prefe­
rência às deliberações , isto ê , à votação dos projetos de lei e demais 

-proposiçÕes , ern1x>ra nao esgote todo o elenco de alterações de que esta ca 
recendo o Regimento Interno. É , desse ITDdo , um oom começo do processo de 
al teraçÕes regimentais que se impõe . 

A Dnenda proposta visa a alterar o § 19 do artigo 66 (ar . 
tigo 19 do Projeto) , dele retirando as expressões "pessoalmente e sem de-
legação", condição em que se pennite que os líderes , "em qualquer tempo 
da sessão , "poderão fazer comunicações destinadas ao debate em torno de 
assuntos de relevância nacional" . 

DnOOra se saiba que os líderes raramente falam por dele 
gação , mna vez que suas posições são quase que invariavelmente adotadas 
sem a prévia consulta às bancadas que representam, não se deve tornar es­
se procedimentú incorreto em norma regimental , sob pena de vermos agrava­
da ainda mais a distância atualmente existente em os líderes e seus lide­
rados , o que , aliás , está muito bem refletido no quase clamor que existe 
na Casa contra o voto de liderança e o Colégio de LÍderes . 

Também não nos parece certo que o LÍder só possa falar 
em pessoa , o projeto usa a expressão "pessoalmente" , que significa assu­
mir pessoalmente o que disser , não vinculando suas opiniões ou concei tos 
ao Partido ou à bancada que representa . Haverá muitas ocasiões em que c 
LÍder estará impossibilitado de comparecer à sessão, situações em que se 
rá substituido pelo Vice- LÍder , que não deve ser limitado em suas funções . - ~ - . e prerrogatlvas , que sao as mesmas do Líder . ill contrarlo a bancada e o 
Partido serão prejudicados toda vez que o seu LÍder titular não estiver 
presente à sessão , o que não é justo . 

Estas as motivaçÕes da presente Emenda . 

Sala de Sessões em 25 de abril de 1991 . 

GE R 20.01 .0050.5 - (JUU89) 
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C A'M A R A O O S O E P U T A O O S 

\ 
./ I 

EMENDA AO PROJETO DE RESOLUçAo 18/91. 

Acrescente-se onde couber 

Dá nova redação ao § único do art. 68 do Regimento 

Interno. 

Redação proposta . 

As demais homenagens serão prestadas durante a 

prorrogação l
\. das __ ~essões ordinárias convocadas para as segundas e 

~tas: feiE as { e por prazo não superior a t rinta minutos. Tratan-
_ • k __ , 

do-se de congressista da legislatura, Chefe de um dos Poderes da 

República ou Chefe de Estado estrangeiro, com o qual o Bra s il 

mantenha relações diplomáticas, as homenagens poderão ser prest~ 

das no GRande Expediente. 

JUSTIFICATIVA 

Apresentamos a referida emenda para evitar que as 

sessões deliberativas sejam prorrogadas para realização de home­

nagens, fato que vem prejudicando as deliberações do Congre sso 

Nacional, provocando, não raro, o cancelamento de tais r euni õe s , 

protelando decisões de alta significação para o País. 

Sala das Sessões, em 

Deputado DE SÁ 

GER 20.01 .0050.5 - (JUL/89) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
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Deput c/o RICARDD F' 'ZA 
Líder- d) Bloco Par- l a iE.' nt:alr 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO -8E RESOLUÇÃO N9 18, DE 1991 

(DA MESA) 

DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE RESOLUÇÃO N9 18, 

DE 1991, QUE DÃ NOVA DISCIPLINA ÀS SESSÕES DA CÂMARA; TENDO PA 

RECER DA MESA, PELA APROVAÇÃO (RELATOR: SR. GENÉSIO BERNARDINO) . 
. T~Wl>O _ _ J 

P'!NEEfJ'fl!l. DE PARECER DA COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE 

REDAÇÃO Pé LII !+ P /l{} vl4-c...,{ô, IV o s ~ E. c; V I A/ rtE s i ~/UJ;1 ~.5. ' 

L (/~ f~ÚA ) 

.-€0NCEDO A PALAVRl't .. 7\.0 ~~EPt:l''f'l\g NÉ-l,S 0N 0 13+14 PARA PROFERIR 

; P~ECER , f3<H~...:t:r-I~e ~ COMISsAe DE CONf;TI TULÇÃO li: JUl3TIÇA 

~E R~àÇÃEl. 

PASSA-SE À DISCUSSÃO DA MATÉRIA 

NÃO HÃ ORADORES INSCRITOS 

ESTÃ ENCERRADA A DISCUSSÃO . 

FORAM APRESENTADAS AO PROJETO AS SEGUINTES EI1ENDAS, CUJO TEOR 

SER>i't LEVMO AO CONHECIMENTO DO PLENÃRIO NESTE INSTAl\lTE: 

(ver cópias das emendas) 

GER 20.01 .0050.5 -(SET/85) 



SUBMETEREI A VOTOS A EMENDA N9 3 QUE ACRESCENTA INCISOS AO ART. 87: 

O TEOR DA EMENDA É O SEGUINTE: 

(ver emenda em anexo) 

EM VOTAÇÃO A EMENDA N9 3 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 



.j 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

GER 20.01.0050.5 -(SET/85) 

\ / 

I j" J 

~MENDA ADITIVIDA NQ /91 
«(lO PR NQ 18/9U 

Acrescente-se incisos I e 11 ao ar ' 
t igo 39, do Projeto de Resoluçio NO 
H3, de 199í. 

I - Ficará automat icamente assegurada a opOlr­
tlJnidade de falar na Sessio seguinte ao Deputado sor ­
_eado e que, por qualquer mot ivo, nâo for chamado. 

11 Ficará automat icamente assegurada a 
oportunidade de falar na semana seguinte e em dias cor ­
respondentes, ao Deputado sorteado para as sess~es das 
segundas e sextas--feiras ocorrendo a hip6tese prevista 
no inciso ante r ior, in-fine. 

Sala das Sess~es, em 23 de abril de 1991 



~ CONCEDO A PALAVRA AO DEPUTADO GENÉSIO BERNARDINO, 19 VICE-PRESI­

DENTE, PARA PROFERIR PARECER ÀS Er1ENDAS. 

IV lê. y,;,v C; 11'> $V A./ 
(1) CONCEDO A PALAVRA AO DEPUTADO PARA PROFERIR PARECER 

ÀS EMENDAS EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E 

DE REDAÇÃO. 

PASSA-SE À VOTAÇÃO DA MATÉRIA. 

SUBMETEREI A VOTOS PRI MEIRAMENTE AS EMENDAS, UMA A UMA, NA ORDEH 

DOS ARTIGOS A QUE SE REFIRAM. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SOBRE A MESA REQUERIMENTO DE URGENCIA . PARA APRECIAÇÃO 

DO PROJETO DE RESOLUÇÃO N9 18, DE 1991, NO SEGUINTE TEOR: 

(Ver requerimento em anexo) 

EM VOTAÇÃO O REQUERIMENTO. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 

GER 20.01.0050.5 -(SET/85) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMEN~O DE URGÊNCIA 

Nos termos do art. 155 do Regimento Interno, r equere mos 

URGÊNCIA para a tramitação do Projeto de Resoluçã o n9 18, de 

1991, que "dá nova disciplina às sessões da Câmara". 

GER 20.01.0050.5 -(SET/85) 

Sala das Sessões, de abril de 1991 

l'tb, fMj)~ 
PE/2 j)O fj , 

L (d.-« i (1 cs O ~ 

;:-t ~ <- L (l 1'[ 
..... ---

G ' ~rz\-0--0<YI -
Vrc- t.o/{ Ft'rccIOv( 

t~ J.. ?De 
f2VP/~,;j- c~j'?,y J 

- j;,~ ~ P .. ~ 
~lxo (ZflJ{ 

\ - - ~~' ~ 
j OJ ~ clJ-j(c fJ j J 4/3(/;19 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISsAo DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 

PROJETO DE RESOLUçAO Nº 18, DE 1991 

PARECER DA COMISsAo 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Re­

dação, em reunião ordinária realizada hoje, opinou unanime­

mente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legi~ 

lativa do Projeto de Resolução nº 18/91, nos termos do 

cer do :relator. 
pa~ 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

João Natal - Presidente, Roberto Magalhães e 

Jurandyr Paixão - Vice-Presidentes, Benedito de Figueiredo, 

José Burnett, Messias Góis, Paes Landim, Pedro Valadares, 

Toni Gel, José Luiz Clerot, José Thomaz Nonô, Luiz Carlos 

Santos, Mendes Ribeiro, Nilson Gibson, Renato Vianna, Wanda 

Reis, Eden Pedroso, Vital do Rego, Adylson Motta, Ibrahim 

Abi-Ackel, Oscar Travassos, André Benassi, Jutahy Junior, 

Sigmaringa Seixas, Luiz Gushiken, José Maria Eymael, Átila 

Lins, Cleto Falcão, João Rosa, José Dutra, Luiz Soyer, Mauri 

Sérgio, Nelson Jobim, Beth Azize, Gerson Peres, Osvaldo Me­

lo, Magalhães Teixeira, Carlos Kayath, Nelson Trad, José 

Dirceu, Eduardo Braga, Robson Tuma, Luiz Piauhylino, Roberto 

Jefferson e Eurides Brito. 

GER 20.01 .0050.5- (AGO/90) 

Sala da Comissão, em 25 de abril de 1991 

: 

Deputado JOAO NATAL 

Presidente 

Deputado NELSON JOBIM 

Relator 



Seção XJJ 
Do Assessoramento Legislativo 

Art., 64. As Comissões contarão, para o desempenho das suas 
atribuições, com assessoramento e consultoria técnico-Iegislativa e espe­
cializada em suas áreas de competência, a cargo do órgão de assessora­
mento institucional da Câmara, nos termos de resolução específica e 
do que prevê o § )9 do art. 278. 

Título 10 

D~S SESSÓES DA CÂMARA 

CAPITULO I 
Disposições Gerais 

Art. 65. As sessões da Câmara serão: 
1-preparatórias, as que precedem a inauguração dos trabalhos 

do Congresso Nacional na primeira e na terceira sessões legislativas 
de cada legislatura; 

O - ordinárias, as de qualquer sessão legislativa, realizadas apenas 
uma vez por dia, em todos os dias úteis, de segunda a sexta-feira; 

01- extraordinárias, as realizadas em dias ou horas diversos dos 
prefIXados para as ordinárias; 

IV - solenes, as realizadas para grandes comemorações ou home­
nagens especiais. 

'Art. 66. As sessiEs ordin~rias trrio duraçio de cinco 
(5) horas. i n I c i anda-sE às nOVE horas, quando convocada~> pa -­
ra a s sE x ta s- fEira s E , no s demais dia s da semana, ~s quutor­
ze (14) horas, E constaria de: 

I - PEqUEnO EXPEdiEntE, c om dura, io d E sE~sEnla (60) 
minutos Improrr09~vEis, de s t Inado s à ruat~ria do eXPEdientE E 
aos oradorEs inscritos que tEnham comu ni c a ç 3 0 a faZEr; 

I I 
dE Z (10) 
duração 
pauta da 

- Ordem do Dia, R 

hor as ou às qUin ZE 
de trÊs (3) horas, 

ini c lar-- sE imprEtErivElmhnte ~ s 
(15) ho r as , c CH,fc,rmE o c.a ~;(l , com 
prorrog ávEis , para aprEcia~~o da 

111 - GrandE EXPEdiEntE, a inic ia r - s E apds a conclus~o 
da OrdEm do Dia, com duraç ão dE uma (1) hora Imp rorrOgávE l, 
distribuída EntrE os OEPutadc)§ inscritos ; 

IV - ComunicaçiEs ParlamEntar es , desde qu~ haja t (:mpu, 
eI e S t i na das a r E p r E 5 E n t a n t E 5 cf e P a r t i d () 5 C !s i l)(.: c. ,; P c\ r I cI nH' n t a _ .. 
res, alternadamEntE, indicad os pelos LidEres. 

Par~9rafo 1Q Em qualqlJf: r trnlPo da S f?55 aO, Ll~. l. idErr· s 
do s Par t idqs, pE !;.soalnlentl.' E sem delE ~laçao, p()d f' r ;~, ) f";:I-"I' 
c () nl'J n i c a ç i (o' s d f : s l I n a d a ~. a o de b a t E t: OI l () r n o lIl' ..\ '" ~ , lU I t o~. cf F 

relEvância naCional. 

P a"~9ré\fo 29 O P"F.sidEnte dei Câmara po(h:rci d(·: tl·:nllll lar , 
a fim de adeqlJ.i-lll às ntcfi:s!iidade, da Cas", qllf: a Ord " on do 
DIa absorva o tempo d€stinado ao~ ()racfOr~5 do Gr~nd~ EKpe ­
diente. 

P~r,gr~fo 32 O Pr«sld€ntfi: d. C'M~,.a podfi:"~ "ia desig ­
lIa,. Ordem do Dia para .ess&es ordin~rla~, qUfi: St dtnomirlario 
elE bFssirH de drbatFb e se const itulr~o de PEqUEIIO EXPEdlrn ­
t E, GralldE EXPEdiEntE I.' ComlJnica;ie & ParlaMentarts, d isci ­
pl inando o Pr~~idEntE a di.tribui;~o do tEmpo qUE corrELpon ­
d~r ia ~ Ordem do Dia, pod~ndo os L(der~s d~l~gar a Mtmbros 
de sua. bancad •• o t.MPO r~latlyo ~s COMunlca,&«s d~ Lld~ ­
rança ••• 

§ '1~ _ . O Presidente da Câmara, de ofício, por proposta do Colégio 
de Uderes ou mediante deliberaç~o do Plenário sobre requerimento 
de pelo menos um décimo dos Deputados, poderá convocar períodos 
de sessões extraordinárias exclusivamente destinadas à discussão e vota­
ção das matérias constantes do ato de convocação. 

§ 5! _ Durante os períodos de sessões a que se refere o parágrafo 
anterior, não serão realizadas sessões ordinárias nem funcionarão as 
Comi~sões Permanentes. 
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M .67. A sessão extr~ordin6ria , com dur~ç60 de qU8tro horas, 

será destinada exclusivamente ~ discussão e votação das m~térias cons­

tantes da Ordem do Dia. 
§ l' A sessão extraordinária ser6 convocada pelo Presidente, de 

oficio, pelo Colégio de Uderes ou por deliberação do Plenário, ~ requeri­

mento de qualquer Deputado. 

§ 29 O Presidente prefixará o dia, IJ hora e IJ Ordem do Dia da 

sessão extraordinária, que serão comunicados ~ Câmara em sessão 

ou pelo Diário do Congresso Nacional, e, quando mediar tempo inferior 

a VInte .e ~uatro horas para convocação, também por via telegráfica 
ou telefomca, aos Deputados. 

Art. 68. A Câmara poderá realizar sessão solene para comemo­

rações especiais ou recepção de altas personalidades, IJ juizo do Presi­

dente ou por deliberação do Plenário, mediante requerimento de um 

décimo dos Deputados ou Uderes que representem este número, aten­

dendo-se que: 
1-em sessão solene, poderão ser admitidos convidados ~ Mesa 

e no Plenário; 

11 - fi sessão solene, que independe de número, será convocada 

em sessão ou através do Diário do Congresso Nacional e nela só usarão 

da palavra os oradores previamente designados pelo Presidente. 

Parágrafo único. As demais homenagens serão prestadas durante a 

prorrogação l,~ d.~.~ .~essões ordinárias convoca.das para as segundas f 

~~tas-.f,e~.!asf e por prazo não superior a trinta minutos. 

Tratando-se de congressista da legislatura, Chefe de um dos Poderes 

da República ou Chefe de Estado estrangeiro, com o qual o Brasil mante­

nha relações diplomáticas, as homenagens poderão ser prestadas no 

Grande Expediente. 
Art. 69. As sessões serão públicas, mas, excepcionalmente, pode­

rão ser secretas, quando assim deliberado pelo Plenário. 

Art. 70. Poderá a sessão ser suspensa por conveniência da manu­

tenção da ordem. não se computando o tempo da suspensão no prazo 

regimental. 
Art. 71 . A sessão da Câmara s6 poderá ser levantada. antes do 

prazo previsto para o términQ dos seus trabalhos, no caso de: 

1- tumulto grave; 
11 - falecimento de congressista da legislatura, de Chefe de um 

dos Poderes da República ou quando for decretado luto oficial; 

III - presença nos debates de menos de um décimo do número 

total de Deputados~ 

Art. 72. O prazo da duração da sessão será prorrogável pelo Presi­

dente, de oficio, ou, automaticamente, quando requerido pelo Colégio 

de Líderes, ou por deliberação do Plenário, a requerimento de qualquer 

Deputado, por tempo nunca superior a uma hora, para continuar a 

discussão e votação da matéria da Ordem do Dia, audiência de Ministro 

de Estado e homenagens, observado, neste último caso, o que dispõe 

o parágrafo único do art. 68. 

§ 19 O requerimento de prorrogação, que poderá ser apresentado 

à Mesa até o momento de o Presidente anunciar a Ordem do Dia da 

sessão seguinte, será verbal , prefIXará o seu prazo, não terá discussão 

nem encaminhamento de votação e será votado pelo processo simbólico. 

§ 29 O esgotamento da hora não interrompe o processo de vota­

ção, ou o de sua verificação, nem do requerimento de prorrogação 

obstado pelo surgimento de questões de ordem. 

§ 39 Havendo matéria urgente, o Presidente poderá deferir requeri­

mento de prorrogação da sessão. 
§ 4° A prorrogação destinada a votação da matéria da Ordem 

do Dia só poderá ser concedida com a presença da maioria absoluta 

dos Deputados. 
§ 5° Se, ao ser requerida prorrogação de sessão, houver orador 

na tribuna, o Presidente o interromperá para submeter a votos o reque­

rimento. 
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f 6' Aprovada a prorrogaç60, MO lhe poder6 ser reduzido () prazo, 
aelvo se encerrada a dlscussAo e votaç60 de ma~rie em debate. 

M. 73. Para a manutenç60 de ordem, respeito e austeridade das 
sessões, ser60 observadas as seguintes regras: . 

1- só Deputados e Senadores podem ter assento no Plenllrlo, reI­
salvtldo o disposto no art. 77, f§ 2q e 3q

; 

D - nilo será permitida converSllç60 que perturbe a leitura de docu­
mento, chamllda para votação, comunicações da MeSll, discursos e de­
blltes; 

111 - o Presidente falará sentado, e os demais Deputados de pé, 
a não ser que fisicamente Impossibilitados; 

IV - o orador usará da tribunll e hora do Grllnde Expediente, nas 
Comunicações de Lideranças e nlls Comunicações Parlamentares, ou 
durante as discussões, podendo, porém, falar dos microfones de apartes 
sempre que, no interesse da ordem, o Presidente li Isto não se opuser; 

V - ao falar da bancada, o orador em nenhuma hip6tese poderá 
fazê-lo de costas para a Mesa; 

VI- a nenhum Deputado será permitido falar sem pedir li palavra 
e sem que o Presidente a conceda, e somente após essa concessão 
a taquigrafia iniciará o apanhamento do discurso; 

VlI- se o Deputado pretender falar ou permanecer na tribuna anti­
regimentalmente, o Presidente adverti-Io-á; se, apesar dessa advertência, 
o Deputado insistir em falar, o Presidente dará o seu discurso por tenni­
nado; 

VlII- sempre que o Presidente der por findo o discurso, os taquí­
grafos deixarão de registrá-lo; 

IX - se o Deputado perturbar a ordem ou o andamento regimental 
da sessão, o Presidente poderá censurá-lo oralmente ou, conforme a 
gravidade, promover a aplicação das sanções previstas neste regimento; 

X - o Deputado, ao falar, dirigirá a palavra ao Presidente, ou aos 
Deputados de modo geral; 

XI- referindo-se, em discurso, a colega, o Deputado deverá fazer 
preceder o seu nome do tratamento de Senhor ou de Deputado; quando 
a ele se dirigir, o Deputado dar-lhe-á o tratamento de Excelência; 

XlI- nenhum Deputado poderá referir-se de forma descortês ou 
injuriosa a membros do Poder Legislativo ou às autoridades constituídas 
deste e dos demais Poderes da República, às instituições nacionais, 
ou a Chefe de Estado estrangeiro com o qual o Brasil mantenha relações 
diplomáticas; 

XlII- não se poderá interromper o orador, salvo concessão especial 
deste para levantar questão de ordem ou para aparteá-Io, e no caso 
de comunicação relevante que o Presidente tiver de fazer; 

XIV - a qualquer pessoa é vedado fumar no recinto do Plenário. 

M 74. O Deputado só poderá falar, nos expressos termos deste 
regimento: 

1-para apresentar proposição; 
O.....,.. para fazer comunicaçilo ou verSllr 8ssuntos diversos, e hom 

do Expediente ou das Comunicações Parlamentares; 
01- sobre proposição em discussão; 
IV - para questão de ordem; 
V - para reclamação; 
VI- para encaminhar a votação; 
VII- ajuízo do Presidente, para contestar acusacãC? oessoal à própria 

conduta, feita durante li discussão, ou para contradIZer o que lhe for 
indevidamente atribuído como opinião pessoal. 

Art. 75. Ao ser-lhe concedida li palavra, o Deputado que, inscrito, 
não puder falar, entregará à Mesa discurso escrito para ser publicado, 
dispensando-se a leitura, observadas as seguintes nonnas: 

) - se li inscrição houver sido para o Pequeno Expediente, serão 
admitidos, na confonnidade deste parágrafo, discursos que não resultem 

. em transcrição de qualquer matéria nem infrinjam o disposto no § }9 

4> art. 244, e desde que não ultrapasse, cada um, três laudas datilogra­
fadas em espaço dois; 

n - a publicação será feita pela ordem de entrega e, quando de.sa­
tender às condições fixadas no inciso anterior, o discurso será devolVIdo 
ao autor. 



Art. 76. Nenhum discurso poderá ser interrompido ou transferido 
pllrll ou~a sessão. salvo se findo o tempo a ele destimldo. ou da parte 
da sessao em que deve ser proferido. e nas hlp6teses dos arts 70 
71,73. XIII. 79. § 39, 85. § 39• e 9] : . • 

Art. 77. No recinto do Plenário. durante as sessões. só serão admi­
tidos os Deputados e Senadores. os ex-parlamentares. os funcionários 
da Câmara em serviço local e os jornalistas credenciados. 

§ 19 Será também admitido o acesso a parlamentar e~1rangeiro 
desde que no respectivo Parlamento se adote igual medida. • 

§ 29 Nas sessões solenes. quando permitido o ingresso de autori­
dades no Ple~ário. os convites serão feitos de maneira a assegurar. 
tanto aos conVIdados como aos Deputados. lugares determinados. 

§ 39 Haverá lugares na tribuna de honra reservados para convida­
dos. membros do Corpo Diplomático e jornalistas credenciados. 

§ 4.9 
• Ao públ~co será franqueado o acesso às galerias circundantes 

para assls~r às sessoes. mantendo-se a incomunicabilidade da assistência 
com o recinto do Plenário. 
. Art. 78 .• A tran~missão por rádio ou tele~são. bem como a grava­

çao das sessoes da Camara. depende de prévia autorização do Presidente 
e obedecerá às normas fIXadas pela Mesa. 

CAPITULO 11 
Das Sessões Públicas 

Seç60 I 
Do Pequeno Expediente 

Art. 79. A hora do início da sessão. os membros da Mesa e os 
Deputados ocuparão os seus lugares. 

§ 19 A Bíblia Sagrada deverá ficar, durante todo o tempo da sessão. 
sobre a Mesa. à disposição de quem dela quiser fazer uso. 

§ 29 Achando-se presente na Casa pelo menos a décima parte 
do número total de Deputados, desprezada a fração, o Presidente decla­
rará aberta a sessão, proferindo as seguintes palavras: 

"Sob a proteção de Deus e em nome do povo brasileiro iniciamos 
nossos trabalhos." 

§ 30 Não se verificando o quorum de presença, o Presidente aguar­
dará, durante meia hora, que ele se complete, sendo o retardamento 
deduzido do tempo destinado ao Expediente. Se persistir a falta de núme­
ro, o Presidente declarará que não pode haver sessão, determinando 
a atribuição de falta aos ausentes para os efeitos legais. 

Art. ao. Abertos os trabalhos, o Segundo-Secretário fará a leitura 
da ata da sessão anterior, que o Presidente considerará aprovada, inde­
pehdemente de votação. 

§ 10 O Deputado que pretender retificar a ata enviará à Mesa 
declaração escrita. Essa declaração será inserta em ata, e o Presidente 
dará, se julgar conveniente, as necessárias explicações pelas quais a 
tenha considerado procedente, ou não, cabendo recurso ao Plenário. 

§ 20 Proceder-se-á de imediato à leitura da matéria do expediente, 
abrangendo: 

1-as comunicações enviadas à Mesa pelos Deputados; 
11- a correspondência em geral, as petições e outros doc1Jmentos 

recebidos pelo Presidente ou pela Mesa, de interesse do Plenário. 
Art. 81. O tempo que se seguir à leitura da matéria do expediente 

será destinado aos Deputados inscritos para breves comunicações, p0-
dendo cada um falar por cinco minutos, não sendo permitidos apartes. 

§ 19 Sempre que um Deputado tiver comunicação a fazer à Mesa, 
ou ao Plenário, deverá fazê-Ia oralmente, ou redigi-Ia para publicação 
no Diário do Congresso Nacional. A comunicação por escrito não pode 
ser feita com a juntada ou transcrição de documentos. 

§ 20 A inscrição dos oradores será feita na Mesa, em caráter pes­
soal e instransferível, em livro próprio, das oito às treze horas e trinta 
minutos, diariamente, assegurada a preferência aos que não hajam falado 
nas cinco sessões an~eriores. 

§ 30 O Deputado que, chamado a ocupar o microfone, não se 
apresentar, perderá a prerrogativa a que se refere o parágrafo anterior. 
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f 4° As Inscriçóes que MO puderem ser etendidas em virtude 
do levantamento ou n60 reallzeç60 da sessAo transferir-se-60 pere e 
sess60 ordln6ria seguinte. 

·s~,io II 

011 Ordl·ftl do 0111 

Art. 82. ~s dtZ (10) horll5 ou às qulnzt (1S) horas, 
c:onforMF o ca~o, PlIsfillr - 5t-á li tratar da Ml\t~rla dcst Inadl\ • 
Ordtm do Dia, 5cndo prtvll\mcnt€ vtrlflcado o número d~ Depu ­
t~do~ prts~nt~fi no rtclnto do p l tnárlo, atrav~s do .15t~ma 
tletrônico, para o mCfimo €f€lto do qUt prtscr~vt o parágrafo 
" ' 0 ~ ... 

§ t 9 O Presidente dará conhecimento da existência de projetos 
de lei: 

1-constante da pauta e aprovados conclusivamente pelas Com!s-
5ÕeS Permanentes ou Especiais, para efeito de eventual apresentaçao 
do recurso previsto no § 29 do art. 132; 

O - sujeitos à deliberação do Plenário, para o caso de oferecimento 
de emendas, na forma do art. 120. 

§ .. t<:.Havendo matéria a ser votada e número.legal para deliberar, 
proceder-se-â imediatamente à votação. interrompendo-se o orador que 
estiver na tribuna. 

§ .J'? Não havendo matéria a ser votada, ou se inexistir quorum 
para votação ou, ainda, se sobrevier a falta de quorum durante 8 Ordem 
do Dia, o Presidente anunciará o debate das matérias em discussão. 

P~r~9rafo ~º EnCErrlld~ a votaçio da Matiria confitante 
da Ordcm do Dia ou se Inexistir -quorum- p~r~ votaç~o, .tr' 
~bcrto o pr~zo de dez (10) minuto~ p~r~ .pre~ent~ç~o de pro-
P.OS i,ões, - .qúe. ,se resumirá .à .leitura da sua emen­
ta.' .. 

§ 5° Ocorrendo verificação de votação e se comprovando presen 
ças suficientes em Plenário, o Presidente determinará li atribuição (:~ 
faltas aos ausentes, para os efeitos legais. 

§ 6° A ausência às votações equipara-se, para todos os efeitos, 
à ausência às sessões, ressalvada a que se verificar a título de obstrução 
parlamentar legítima, assim considerada a que for aprovada pelas banca­
das ou suas lideranças e comunicada à Mesa. 

Art. a83Presente em Plenário a maioria absoluta dos Deputados, 
mediante verificação de quorum, dar-se-á início à apreciação da pauta, 
na seguinte ordem: 

1- redações finais; 
11- requerimentos de urgência; 
111 - requerimentos de Comissão sujeitos a votação; 
IV - requerimentos de Deputados dependentes de votação ime­

diata; 
V - matérias constantes da Ordem do Dia, de acordo com as regras 

de preferência estabelecidas no Capítulo IX do TItulo V. 
Parágrafo único. A ordem estabelecida no caput poderá ser altera-

da ou interrompida: 

1-para a posse de Deputados; 
11- em caso de aprovação de requerimento de: 
a) preferência; 
b) adiamento; 
c) retirada da Ordem do Dia; 
d) inversão de pauta. 
Art. .il{.O tempo reservado à Ordem do Dia poderá ser prorrogado 

pelo Presidente, de ofício, pelo Colégio de Lideres, ou pelo Plenário, 
a requerimento verbal de qualquer Deputado, por prazo não excedente 
a trinta ou, na hipótese do art. 72, a sessenta minutos. 

;h>t. 15 ~indo o tempo da sessão, o Presidente a encerrará anun­
ciando a Ordem do Dia da sessão de deliberação seguinte e eventuais 
alterações da programação, na conformidade dos §§ 1 ~ e 2~ do art. 
66, dando-se ciência da pauta respectiva às lideranças. 

Parágrafo único. Não será designada Ordem do Dia para a primeira 
sessão plenária de cada sessão legislativa. 
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Iht. ~ Presidente organizará a Ordem do Dia com base na 
agenda mensal a que se refere o art. 17, I, S, e observância do que 
dispõem os arts. 86 e 143, 111, para ser publicada no Diário do Congresso 
Nacional e distribuída em avulsos antes de iniciar-se a sessão respectiva. 

§ 1 ~ Cada grupo de projetos referidos no § 19 do art. 159 será 
iniciado pelas proposições em votação e, entre as matérias de cada 
um, têm preferência na colocação as emendas do Senado a proposições 

da C6mara, seguidas pelas proposições des~ em turno único, segundo 
turno, primeiro turno e apreciaç60 preliminar. 

§ 2~ Constarão da Ordem do Dia as matérias n60 apreciadas da 
pauta da sessão ordinária anterior, com precedência sobre outras dos 
grupos a que pe~ençam. 

§ 39 A proposição entrará em Ordem do Dia desde que em condi­
ções regimentais e com os pareceres das Comissões a que foi distribuída . 

• sEdío II I 

Do Grande Expediente 

Art. 87. EncErrada ~ OrdEM do Dia •• Er~ concedida a 
palavra aos Deputados inscritos para o Grande ExPtdiente. 

pelo prazo rnáxino de vinte e cinco . (25) minutos para cada orador, 
inciuidos neste teMPO os apartes. 

P~r~9rafo ~nico. A I ista de oradores para o Grandr Ex ­
pediente serllÍ organizada Mediante sorteio. competi,ndo li Mesa 
disciplinar. e~ ato pr6prio. a forma do ~ESMO e o mOMEnto do 
uso da palavra PElos sorteados. 

Art. -89. A Câmara poderá destinar o Grande Expediente para co­
memorações de alta significação nacional, ou interromper os trabalhos 

para a recepção, em Plenário, de at~s personalidades, desde que assim 
resolva o Presidente, ou delibere o Plenário. 

·6«,io IV 

Art. 89. As COlllunlca,i«s d« lld~ra",a. prevlsta~ no 
parllÍgrafo lP do art. 66 deste Rtgl~~nto. destinam - se aos ' l/­
deres que qutiram fazer uso da palavra por per lodo de teMPO 
proporcional ao n~mero de Membros de su~. respect Iv~s banca ­
da.. com o MíniMO de tris (3) « o m~>: lmo de dez (10) minu ­
tos nio stndo permitidos apartrs. dest In~ndo-st li llderan,a 

• 1. ~ 
do Governo a .~dia do teMPO reservado .s representa,oes da 
maioria t da minor ia.· 

Parágrafo únioo - ~ facultado aos Lideres a cessão, 
entre si, do tertp), total ou parcial, qtE ~JleS ~or atri 
buido na forma deste artigo. -

Seção V 
Das Comunicações Parlamentares 

·Art. 90. Se e~gotado o Grande fKPediente ~nte~ d~~ 
dEzenOVE (19) hor~s. ou nio hav~ndo Mat~ri~ a ser votad~, o 
Presidente concEdcrM ~ p~l~vra ~os oradorc5 indic~do~ pelos 
lidErcs para Comunic~çies ParlaMEnt~res. 

Parágrafo único. Os oradores serão chamados, alternadamente, 
por Partidos e Blocos Parlamentares, por período não excedente a dez 
minutos para cada Deputado. 
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EME:NDA ADJTJVIDA NQ /91 
(Ao pr~ NP 18/91.) 

Ac:rEscEntE-se incisos I e 11 ao ai" 
t igo 39, do PrLJj c to dE R,,:soluç:f:{o NO 
10, dE 1991.. 

I - Ficar~ autoolat icamEnte assEgurada a opOlr­
tlJnidade de falar na Sess~o seguinte ao Deputado sor -' 
teado e que, por qualquer mot ivo, n~o for chamado. 

11 Ficar~ automat icamente assegurada a 
oportunidade de falar na semana seguinte e em dia s co r ­
rEspondentes, ao Deputado sortea do para as ses s~ E s da s 
sEgundas e sE>:tas-fEiras r ocorrendo a hip6tese prevista 
no inciso anterior, in-fine . 

Sala das Sess~ES, Em 23 de abril dE 1991 

, 

Deputad o 
.-{ 

) 
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EMENDA Nº 

, . -, 

, 
/ ....... 

Ao Projeto de Resolução nº 18/91 

Dê-se a seguinte redação ao art. 87, "caput", 

na redação prevista no projeto: 

" A r t. 87 ................................ . 

........................... 20 (vinte) minutos .............. . 

" . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

GER 20 .01 .0050.5 - (JUL/891 

Sala das Sessões, em 24 de abril de 1991. 

/ 

ÚUU 1 ~~ 
I 

GENEBAyó O C~REIA 



j 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE RESOLUCAo N2 18/91 

(na Mesa) 

EMENDA ADITIVA (Onde couber) 

"A votaç~o dos itens da Ordem do Dia ser~ predetermin3da 

no dia anterior, em hora especifica". 

JUS T I F I C A T I V A 

, 
É importante para o bom desempenho dos Partidos e ate 

mesmo do Parlamento que todos tenham acesso antecipado aos projetos, 

constantes da Odem do Dia para que sejam apreciados pelos parlamenta 

res com malor exatid~o e em tempo hábil. 

Sala das Sessões, 24 de abril de 1991. 

-----1f4-p;-?J--~-~73 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

j j / / L-. 
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PROJETO DE RESOLUÇ~O N~ 18/91 

F.nE~DA }\'2ITIVA (onn e couber) 

"O Presidente f ix~r~ ~ Ordem ~o ni~ com 15 (quinze) 

de 3nteced~nci~". 

JUS T I F I C ~ T I V A 

É import3nte par3 o bom desempenho dos P3rt id~s 

e 3té mesmo do Parlamento que todos tenh3m acesso aos 

constantes d3 Ordem do Dia 

t~res com maior exatid30 em 

paréJ que sej3m apreciados . pelos 

proje tos, 

p3r13men 
, . 

tempo h3bl1. 

Sal~ das Sessões,24 de abril de 1991. 

BAR130S~ 

GER 20.01 .0050.5 - (DEz/a5) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima do § 39 da Resolução 

N9 18/91 

Suprima-se do § 39 as expressoes " disciplinando o 

Presidente a distribuição do tempo que corresponderia à Ordem 

do Dia, podendo os Líd~res delegar à membros de suas bancadas 

o tempo relativo às Comunicações de Liderancas" , 

Sala das Sessões 

l~p~31o~p~ 
de ab r i 1 de 199 1 

Vice - Líder 

;;;}~ '-~ ~. 
\~ _V~,-?l 

LJ 
TEXTO DO § 39 DO ART. 66, QUE A EMENDA PRETENDE 1-10DIFICAR: 

"Art. 66 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 39 O Presidente da Câmara poderá não designar Ordem do Di a pa­

ra sessões ordinárias, que se denominarão de sessões de debates e 

se constituirão de Pequeno Expediente, Grande Expediente e Comuni 

cações Parlamentares, disciplinando o Presidente a distribuição 

do tempo que corresponderia à Ordem do Dia, podendo os Lídere s d~ 

legar a membros de suas bancadas o tempo relativo às Comunicações 

de Lideranças." 
: ,.: - \. . 



Ov-/ ' 7 Z I ) Y ~ 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJeTO DL RESOLUÇÃO N9 18 

Emenda n9 . . . . . . . . . . . 
Natureza : modificativa 

Altera a redação do § 49 do art . 82 ( Art . 29 do pro­

jeto , para a seguinte : 

" Art . 82 - ............................. . .. . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

§ 49 - Encerrada a votação da matéria constan 

te da Ordem do Dia ou se inexistir " quorum " 
- ~ para votaçao ,sera aberto o prazo de dez (10) 

minutos para apresentação de proposições , que 

se resumirá à l eitura da sua ementa". 

JUSTIFICATIVA 

É necessário tornar expresso no texto do disJOsitivo que 
.~ 

o espaço aberto para apresentação d,e proposições se restrinrci ~te-êl. es 
.k .:..b,..,r- -

t a final idade .Do contrário vai b~e mais um espaço para discursos feitos 

à guisa de justificativa da proposição apresentada . 

Sala das Sessões em 25 de abril de 1991 . 

---t-- A -V> l "- __ é. 'fl . 
, p . ?Risco VIANA 

1 ! 

GER 20 .01.0050.5 - (JUL/89l 
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7 CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N9 18, de 1991 

Emenda n9 ..... . . . 

Natureza : supressiva 

Suprima- se da redação do § 19 do art . 66 Cart . 19 do 

projeto ) as seguintes expressões : 

" -,- t d 1 - " ...... pesso~l~n e e sem e egaçao ... 

JUSTI FI CATIVA 

O Projeto de Resolução n9 18 , de iniciativa da Mesa, cor ­

responde ao início do atendimento de desejo generalizado entre os deputa­

dos,de alterações regimentais que confiram agilidade e eficiência aos 

trabalhos legislativos da Câmara dos Deputados . 

-Em discurso pronunciado na sessao do dia 14 de dezembro 

do ano passado , de análise do funcionamento do plenário da Casa, tivemos 

oportunidade de dizer o seguinte : 

"A discussão e votaçao das matérias não deve 

ser a última, mas a primeira etapa da sessão . 

As votaçÕes devem ter preferência sobre os 

pronunciamentos que não se r elacionem com as 

matérias da pauta . A câmara efic i ente que se 

deseja deve ser mais deliberativa do que di~ 

cursiva sem que , com isso , retire- se dela 

sua função igualmente relevante de forum pa­

ra o debate das grandes questões nacio~lais". 

GER 20.01 .0050.5 - (JUL/89) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

A alteração regimental proposta no Projeto de Resolução 

ora sob nosso exame atende , plenamente, a esse objetivo~e ~ dar prefe­

rência às deliberações, isto é, à votação dos projetos de lei e demais 

proposições , embora nao esgote todo o elenco de alterações de que está ca 

recendo o Regimento Interno . f , desse modo , um bom começo do processo de 

alterações regimentais que se impÕe . 

A Dnenda proposta Vlsa a alterar o § 19 do artigo 66 (ar 
, 

tigo 19 do Proj eto ) , dele retirando as expressões "pessoalmente e sem de-

legação" , condição em que se penni te que os líderes , "em qualquer tempo 

da sessão, "poderão fazer comunicaçÕes destinadas ao debate em torno de 

assuntos de relevância nacional". 

Embora se saiba que os líderes raramente falam por del e 

gação , uma vez que suas posiçÕeS são quase que invariavelmente adotadas 

sem a previa consulta às bancadas que representam, não se deve tornar es­

se procedimento incorreto em norma regimental, s09 pena de vermos agrava­

da ainda mais a distância atualmente existente~~ líderes e seus lide-
. ... .... . 

rados , o que, allas , esta mUlto bem refletldo no quase clamor que existe 

na Casa contra o voto de liderança e o Colégio de LÍderes . 

Também não nos parece certo que o Líder só possa falar 

em pessoa I o projeto usa a expressão "pessoalmente", que significa assu­

mir pessoalmente o que disser, não vinculando suas opiniões ou conceitos 

ao Partido ou à bancada que represent~ . Haverá muitas ocasiões em que o 

LÍder estará impossibilitado de comparecer à sessão, situaçÕes em que se 
... . '- . .. ...... ra substltUldo pelo Vlce- Líder, que nao deve ser limitado em suas funções 

e prerrogativas, que são as mesmas do Líder . Ib contrário a bancada e o 

Partido serão prejudicados toda vez que o seu LÍder titular não estiver 

presente à sessão, o que não é justo . 

Estas as motivaçÕes da presente Emenda . 

Sala de Sessões em 25 de abril de 1991. 

-

GE R 20.01 .0050.5 - (JUL/89 ) 
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DOS DEPUTADOS 
,., 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N9 18-A,DE 1991 

(Da Mesa) 
Dâ nova di sciplina As sessões da Câmara; tendo oa-

~ 

recer, da Comissão de Constituição e Justiça e de 

Reda~~o, pela constitucionalidade, juridicidade e 

Tf..'L"1r~ C.J. legislativa. PAlUXERES ÀS EMENDAS DE PLENÁ 

RIO: da Mesa, pela aprovação das de n9s 1; ~~4 ,com 

subcrnenda; e B; pela r ejeição dGS rle n9s 5 ; 6 e 9 ; 

e, da Comissâo de Consti~lliçao 0 Justiça e de Reda 

çâo, pela consti.tuciona1idade , juridicidade, t6cni 

ca legislativa e aprovação. (As emendas n9s 3 e 7 

foraln retiradas pelos autores). 

(PROJETO DE RESOLUÇÃO N9 18, de 1991, emendado em 
Plenário , a que se referem os pareceres). 

A r t • 1. º S 'j b s t i tua - SE" • c a p u t' d o a Ir t i g O 66 d O R E 9 i mE n t O 
IntEr nO da Cimara dos Deputados, os SEUS incisos I E 11 E par~9rafos 
iL1 C2 2Q pc1 a rE.' daçao aba i ::0 , rErllJnlE:r· ando - se os SEUS' parágrafo s 2Q E: 3Q 
par a p~r~gFafos 4º e 5Q: 

• (1 r l. \.\ /) . (1 :i ~, l-:-: ~, '.:.'0 tO. ';; [',,'" cJ i n c\"" i c\ S t ('"1"" ~~ (.) (lu". f:l. Ç. ~~ (} cf (. ( I II ( U 

(~5) 1)(Jr a~~7 irl,cit.~, fldu ·"'s E <:\, (:, 1',0\1(7' hnl'r:\~:i r qt,Jê:\lldD c nn\lDcad ;\'" pa " 
I"c':\ ~\!:~ !:~e>~tr\ ~:, -- ' fEit·{'\:.~ E', no :;, dCnlc'\is di ;:\':; ela ~:,C l'tl(:\nc"', Ül:, qu;:.tor- ' 
Z<:" (t4) h()r ê\!~, E const.,:",, :~u dE:: 

J : . f'ccI'JE·: f"lO [:-: f 'f'rl l er,!.c, coro) rIlJr c'.ç: z-í li rlt. SLc;~;F r'(i'\ ({,,') 

minl.Jt.o~;:.. Impr-o/ l" 09i~'/Fis, elc' t: ini'1 rj(J ~:: à f'l dté l" l t\ do .::.'~<p[d iF/ltE' (',~ 
'ê:\OS O l" r\clorcs i Il~:, c.r i t DS ql.\(-: l f:nl);'~ m COlü1J1'1 i c.ê:\~,~'{ O c't f (='\zcl' i 

1,[ :'., O,"fic'm du Di ;\, a i n i c , ~''', I'' ·-S(·~ i mPI'r-;; l Pt" i v(,~ llú(" r,l c i:.~<: 

dEZ (tO) h()í,\ ~,~ ()IJ ~\s' ClI.lIII/'e (1~) hc.rr j;'\t'7 cc.'rlff,t"'nlE () (' I"\ ~:)O , ('OI!'1 

d~lr- açfir) de ll' [ 's (3) hor as, pr(Jl r t"o9ilVE is, rar'~' aprp(~ I ~t~() d ~ ~ 
p t:llJ t é\ cf i\ S C ~_~ ~) é\ C) ; 
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I I I -- (j, a n d E [),; p c d i c n tE, a i n i c i ;0\ r _ .. ~, C ;0\ P Ó ~ :' c, c () n c: I IJ S ~': Co 

d a O, cI Em r.1 o D i < .. \, C o OI d 1.1 r ,i ,; a o d E' ',I m <:, (J, ) li o I' a i OI P I" o 0;' o ~ á v e 1 " 
ti i "t r ' i b u (d" c n t 'c o ~; [) E P 'J t ,\CI o ~; i n ~; c 1- i t o ~ :' ; 

I I.,} .,- Com'lnic(·:\ç()E:.·~:} Par1 (Am(·:· nt:(:\r,?::~~. , d C<'.>dc· qU(':: h c":\j,;', tc.~ mr()r 
dest inc\clc:\s é\ rE'Pt~C S ~:~ lltC\nt r.·~ s ele Paf"t idos (::. B]occJ :;~ Pdt- ]~. m(.: ntc\ -· 
res. altErnadamEntE. Indlcallns pelos Lide,es. 

P i:\r t\gr" r\ fO 
dos Pur"t: i dos r 

1º ln) clualquer tem~)c) ria S C!; 5 ~OT () 5~ Lic!€I-ES 
P E' ~; . f:' 0« 1 mE' n t E.~ r:.~ 5 r-:.~ m d E 1 C ~J a ç' ~;\ o, _ p () ti r~ I" :; n r ~.\ ::: c I' 

c: () rlllJ n i L C\ ç: Õ e s . cI E S t i r I c\ d c":l r~ 
r c I e v â II C i" 1 .... ,,\ C i o n" I . 

Par~yr' af0 29 O F)r' esident: e da C5111ara r,()der~ dctcrnlin~I~ 1 
ê\ f i IH de adeql.l<~ -- l a à s rlr.:-Cf.: ss i dl:\des da Ca~)a, qUE (:\ Or' d'-:' Il) d ( I 

Dj~ ab5~ C)rVa C) t(~mF)O dp~t ir1arrO aos cJraclor€~; dr) Grar)cl c f;:>: p(~ ­
diente. 

Par~g,afo 39 O P,esidente da C5ma,a podEr~ n~o desig-­
na,," Ol'· d(~m do Dia pavoa Sf?~;~;(J(~'S ()r'dini~r·ias, CJlH:" se dEflomin;·,q .. ão 
ele sEssies dE debates e SE const ituirâo dE Pequeno expedien­
te,?, (J,ande E;.:pcdiente E C()m',lllícaç: 'oe~:; P,:lI" lamenta,!" ';, di;;,ci -­
p I i n c\ n d () o P r e~; i d c n t E~ a cf I S' t, i b Ij i.:::; () cf o tem P () "I 'J E r:'tIT" r' E ~" P () fi -­
de,ia a O,dem do Dia, podendo os Lide,es delegar a membros 
de slJas bancadas o tempo relativo ~s ComlJnicaçies de Lide­
I'-anças. 

Art. 2Q. Os ~rt lHOS 85, 86. 87, 88 e 39 do R~9lmento Int~r -­
no da CSmar~ dos Deputado$ passam a se const itulr nos ~EIJS art 190& 82, 
83, 84, 85 e 86, com o ·caput" do art. 85 E seu pa,~g,afo 2R, numcr~do 
como pa,ágrafo 49, renlJmerando OG demais, redigidos da forma segulntEI 

·Sedío n 

Da Ordem do Dia 

A,t. 82" ~s dez (10) horas ou ~5 qlJinze (iS) horas, 
confo,me o caso. passa,-se-~ a t,ata, da mal~,ia dcsl irlad~ ~ 
ür' dem do Dia, sendo previamente verificado o nl.Íme,õ-de"-tl":PIJ-­
lados p,esentes no recinto do plcn~,io, at,av~s do sistema 
eletr6nico , pa,a o mEsmo efeito do qlJe p,esc,eve o parágrafo 
r:;. () 
... ) -.. 

Parágrafo 49 Ence,rada a votaçio da mat~,ia constante 
da O,dem do Dia OIJ se in exist i, "qlJo,um· pa,a votaç5o, s 'r~ 
aberlo o prazo d~ dEZ (10) minlJtos pa,a dprEs~ntaç~o de p,o ­
posiço~s. 

" " . 

A,t. 39. Os art igos 82 e 83 do RegimEnto IntErno da Cimara 
dos Deputados passam a se constituir nos seus a,t i90S 87 E 80 com o 
art igo 82 ,edigido na forma sesuinte: 

• Seção I II 

Da G,ande Expediente 

A I' t " 87. Ence,rada a Ordem do Dia, 5Er~ roncedida 
palav,a aos DeplJtados insc,itos pa,a o GrandE EXP('diente, 
PElo P,3Z0 m~ximo dE quinZE (15) minutos para cada o,ador, 
incluid05 nestE tEnlPo os ap"r tES. 



P,lr;:ígr<lfo un i co. A 1 i st C\ de oradorEs para o Grande (}:­
perliente ser~ org ~nizada me diantE sorleio. compet indo h MEsa 
ti i ~. c i r 1 i n a r. e oI C\ l o pró P r i o • C\ f o r oI <I cI o OI E' S OI o e o TIl 0 .01 € n t o do 
1.1'.0 da palavra PElos sorteados • 

. Art. 88. . .. 

nrt. 19. O artigo 84 do Regimento IntErno pa6~a ~ ~~ conH ­
tllulr no seu ?rtigo 89. com OI segulfllE redaçiío: 

·Sedí o IV 

Art. 09. As Cnn,"n i ca, 010· " d F L i dEr,,,,,ça. ri f ' V i sl a ,;. no 
p "r á!l r <I f o 1 º do i\ r t. ó ó de ç; l f" R C!l I OI (' n l (). d C~. t i n ct ti) _. s ~~ c\ o t. L í .­
d e r (~ fi q OJ c 4 IJ f: I r a OI f a ;: E r I.J ~" o d a p a 1 «v r· a P o r r . ' r i o d IJ d to- l lo· m J' () 

proporc i onáll tiO nljnwro de n,('n,brt l " fiE foOJtI(, r( !.pFC.t i Vi\~. t.anL" ··· 
d a ~ , c o OI o OI i n I mo d f.' t r t:- s (3) e o Iil ;í:.: j OI u d F ti F :: (! (,) ) OI i n 'J.­
tos, ni-ío f,endo pf' rm i l i dos aptlrl C f; . dc s t I r>;~ntlo-se il l. I df' r'If •• ri 
do Governo a m~dia do tempo resErvado ~~ rEPrcs c nl a çies da 
maioria e da minoria.· 

Art. 49. O ·caput· do art. 90 do Regimento Interno passa a 
ter a seguinte redaçao: 

·Art. 90. SE esgolado o Gra.,d(' E>:pcdienle tlnl~s das 
dEZEnove (19) horas. OOJ nio havendo matéria a SEI'" votada. Q 

PI'"E'sidenle c.oncederá a pali\vra aos oradOrE & indicados pcJo~ 
Lideres para ComOJnicaçics ParlamEntares. 

PC\r~grafo unico. 

Art. 59. Esta rEsolu,Ro entra em vigor na data de sOJa P 1.1 -

blicaçio e revogam-sE as disposiçi~ti Em contr~rio. 
/" 

-~~~~ 
Oe r I !>Se IA. P, ... /, t 1:- ;:; 

P'V s .d<vJ{ 

PARECER DO RELATOR 

o Projeto de Resolução em exallle visa ri dnr nova 

discipl·ina as Sess6es da rimara, priorizando o hOTirio destina 

do i Ordem do Dia. 
Com isso, acreditamos que estaremos oferecendo 

ao legislador a oport\lnidade de exercer, na plenitude, a fun­

çao para a qual foi eleito, que e a de legislar. 

De igual forma, as alterações ora propostas pe! 

mitirão uma maior celeridade nos trabalhos e um fluxo mais a­

eil das proposições submetidas i deliberação da Câmara. 

Deputado GENfSIO BERNARDINO 

Relator 

3 
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PARECER DA lV:ESA 

A Mesa aprovou o parccer retro do Senhor Re1a­
tOl' , Deputado Gen~sio Bcrnardino, 19 Vice-Presidente, favorá 

ve] ao Projet o dl! Rcso] uçiio 119 H, dc 1>91, que "dá nova dis­

c ip) illa às SC~5ões da câ m:lTa". 

Sala elas RC1 .. lliõeJ\' . de abril de 1991 

IBSEN PINtlEfRO 

Presidente 

GENrS10 BERNARDINO 
19 Vice-Presidente 

Relator 

lNOcENClO OLIVEIRA 

19 Secretário 

ETEVALDO NOGUEIRA 

29 Secretário 

CUNHA BUENO 
39 Secretário 

"~AX ROSENMANN 
49 Secretário 



PAliSCFR tA CDMISS~D DE CDNSlllUIÇ~D·E JUSllÇA E DE REOAÇAQ 

I _ R E L A 1 O R I D 

Veio a exame desta ComiSS~D Técnica o Projeto Re-

SOlUÇa0 n9 18 do corrente ano, cabendo-nos, em decorrência 

signaç30 do Senhor Presidente, Deputado JOAO NATAL, emitir 

cer sobre os pré-requisitos de admissibilidade. 

de de 

pare-

A relevância da propositura reside na agl1izaç30 

do processo legislativo através da priorizaç30 do horário desti­

nado à Ordem do Dia. 

o alual Regimento Interno dificulta a atividade 

precipua da Câmara dos Deputados, Qual seja, a produç30 legisla­

tiva, em fala0 de a Ordem do Dia geralmente ser iniciada em ho­

rário já previsto para a sessao do Congresso Nacional. 

De acordo com o preceituado nos dispositivos vige~ 

tes, sucedem-se, pela ordem, Pequeno Expediente, Grande Expedie~ 

te, Comunicação de lideranças, Orde~ do Dia e Comunicaçao Parla­

mentares, esta ~ltima fase a depender de eventual disposibilida­

de de tempo. 
Ale~ de esgotar de logo a pauta da Orde~ do DIa, 

o projeto permite, por igual, o normal desempenho da atrIbulçao 

característica do Legislativo, traduzida no exaustivo debate de 

relevantes Questaes nacionais. 
Com a aprovaçao pela Mesa das alteraçaes propos-

tas, as lideranças poderao, ainda, delegar um período ma.or d. 

tempo a parlamentares de sua bancada, mais afeitos a deter"ina­

das proposiçaes, Que seja" le\ada! à discllssão e votaçãn d~ Ple­

nário. 

Assim, estamos concordes em Que serão fortalecidos 

os Partidos e prestigiado, com a medida, o próprio Poder legisl! 

ti vo. 

Ex positls, entendemos plenamente satisfeitos os 

pressupostos de admis$ibl1idade recomendados, seja Quanto à cons 

tItucionalidade, à regimental Idade, à jurIdicldade, à legalidade 

e à adequada técnica legislativa. 

~ o nosso pa.ecer. 

Sala da Comi~são. em 2S de abril de 1991 

)'epJtadC' NElSOr.J JOBl'" 
Relêi.~':oT 

t: r _. • ';;;:r 

A Comissao de Constituição e Justiça e de Re­
dação, em reunlao ordinária realizada hoje, opinou unanime­

mente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legi! 

lativa do Projeto de Resolução nQ 18/91, nos termos da pare­

cer.oo relator. 

Estiveram presentes os Senhores Oeputado~: 

João Natal - Presidente. Roberto Magalhães e 

Jurandyr Pai~ao - Vire-Presidentes, Benedito de Figueiredo, 

Jose 
"on. 

Burnett, ~essia CC 1S, Paec;. lar'ldim, Pedro 

Cel, lose Luiz Clero~, ~ sé Thomaz Nonõ, 

valadare~, 

llJiz C8rlos 

Sar>t 5, toIendes RlbeJro, ~.llSf"n Cio n, Renato Vianna, wanda 

Reis, Ede~ Pedroso, Vital do Rego, Adylson Motta, lbrahjm 

Abi-Ackel, Oscar Travassos, Andre Ber'lassl, Jutahy Junior, 

Juse Maria Eymael, Atl1a Sigl!\8!i n ga 

Lins, ele' ra .. cao, .lO C a. Jose Outra. Luiz <'0.,. e r , "'iLrl 

Sérgio, Nelson Jobim, Beth Azize, Gerson Peres, Osvaldo Me-

1o, Maga1h~es Teixeira, Carlos Kayath, Nelson lrad, José 

Dirceu, Eduardo Braga, Robson luma, LuIZ Piauhrllno, Roberto 

Jefferson e Eurides Brito. 

Sala da Comiss80, em 2~ de abril de 1991 

Deputado JOAO N~TAL 

Presidente 

/ 
Deputado NELSON JdBl'" 

Relatar 

Acrescente-se onde couber 

Dá nova redação 80 § único do art. 68 do Regimento 

Interno. 

Redaç~o proposta. 

As demais homenagens serão prestadas durante a 

prorrogação das Sessões ordinárias convocadas para as segundas e 

.~extas-feir~: e por prazo não superior a trinta minutos. Tratan­

do-se de congressista da legislatura, Chefe de um dos Poderes da 

República Ou Chefe de Estado estrangeiro, com o qual o Brasil 

mantenha relações diplomáticas, as homenagens poderão ser prest~ 
das po GRande Expediente. 

JUSlIflCAlIVA 

Apresentamos a referida emenda para evitar que as 

sessões deliberativas seja~ prorrogadas para reali2aç~o de hOme­

nagens, fato Que verr prejudicando as deliberações do Congresso 

~acional, pro~ocando, não raro, o cancela~ento de tai5 reuniões, 

protelandO decisões de alta significação para o Pais. 

Sala das Sessões, e~ 

(\ /) 

Q.[,;.0 
Deputado _ t~rARJA DE sA 

lP Vice-lId~r do Bloco 

r 'I I \ I. ( ." f" , •• r I" ,'o • 
,ti t I ('I ,("o 1'(. Id. 1,1 t (, J 1 't l.c., , .. 
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NO ) 

A t l"r~c('nt( - ~t: tne I LO!. ) €' lJ i' U .. t 
t I go 32. de. f'r \.JJ t\o dE R(,~ C'l lut~l[" N ~ 
18. di:. 1991. 

I - r,c~l"~ autoM~l IC~M(nt€' ~ss('gur~di'. i'. o por 
tunld~d€' de f~lar ~a S('~s~o 5Egulnte ~o Deputado 50 r 
t~ado E que, por qualquer Mol IVO, n~o for charuadC'l. 

]) F l car~ autoMat Icamcntc as sc9urad~ ~ 
opcrlunidadc dE f~lar n ~ .tn,~na sEguintE (' €'~ dla ~ c or 
rcspondl nltS, ao Deputado s orte ad o para a ~ St~ S Ôl.~ d ~~ 
s C9 'Jnd as c SF1: li\ 'li- fl. l ra S , ocorrendo a hipótese prevista 
no inciso anterior I in~fine. 

, 
t,L'C)! ,,' !)I. V,l$Cl'!\., (l /.. c:; S 

Dê-s~ 8 seguinte redaç§o 80 art. 87,"caput", 

na redaç§o prevista no projeto: 

"Art. 87 ... . . • ..•.. . .......•.......•... . . 

........• . ............. . ... 20 (vinle) minutos ...... . . . . . ... . 

Sala das Sess ~e s . em 2~ de abr 11 de 1991. 
I 

(1uv / ./ .---, 
C, NEBALOO CyRREIA 

EMENOA AOITIVA (Onde couber) 

"A votação dos iten5 da Ordem ~o Dia ~er~ predetermin~~5 

no dia anterior. em ~ora específica-. 

JUS T ] F I C A T J V Ao 

t importante para o bom desempenho dos Partid?s e até 

.esmo do Parlamento que todos tenham acesso antecipado aos projetos, 

Lote : 11 Caixa : 1 

PRC N° 18/1991 

98 

constantes da Odem do Dia par' que seja. apreciados pelos p,r),.ent~ 

re s com .aior e.atidão e em tempo hábil. 

S,la das Sess ões. 24 de abril de 1991. 

I ' f'? 
I J\...ÃJN'~L 

DepUlad~JVALOQ._~80SA 

·0 Presidenlp. ~iXftr5 , Ordem 10 ni~ com lS (quinze) 
de ~ntece~rnci~·. 

JUS T 1 F I C Ao T 1 V Ao 

de5em~nho jos P,rtid~~ 
e ,tê mesmo do Parlamento que to~os tenh,m acesso 'os 

const,ntes da Ordem do Oi, p,r .. '1ue aej_ apreci~ pelos 

t~res com m,ior eK~tid;o em tempo h5bil. 

S~l~ d3S Sessões,24 de ,bri1 ~e 1991. 

EMENDA SUPRESSIVA 

proje los,. 

Suprima do I 39 da Resolução 

N9 1B/ 91 

Suprima-se do § 39 as expressões " disciplinando o 

Presidente a distribuiçio do tempo que corresponderia i Ordem 



do Dia, podendo os Lrd~ res delegar à membros de suas bancadas 

o tempo relat ivo às Comunicações de Lideranças" 

Sal. :;:""S"C~S~2t de abril de 199 
I Depu tado P.Gw~ :J;;'tung 

Vice - Líder PSDB 

TEXTO 00 § 39 DO J..RT. 66. QUE A EHENDA PRETENDE I.\DDIFICAR: 

.. Ar t. 66 ... . ..... .. .... . .......... . . .. . .. .... .... ...... . .. 
.. .... .......... .. .. ... ... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

§ 39 O Presiden t e da Câmara poderá não designar Ordem d o Dia pa­

ra sessões orãinárias, que se denominarão de sessões de óebates e 

se constituirão de Pequeno Expediente. Grande Expediente e Comunl 

cações Parlamentares. disciplinando o Presidente a distriouição 

do tempo que c o rresponõeria ã Ordem do Dla, pooendo os LIderes de 

de suas bancadas o tempo relatlVo às Comunicações legar a membros _ 

de Li deranças. ti 

Altera a redacão do ~ " Çl do art. 8'1 ( Art . 29 do pr0-

jet o , para a seguinte: 

"Art.8'l- .•... . .. . ..•.... . ..... ..... . .... . 

§ 119 - tncerTada a votac;ão da matéria constan 

te da Ordem do Dia ou se i..nexistir " quoJUn " 

para votacão,sere aberto o prazo de dez (la) 

minutos para apresentacão de proposiçÕes, que 

se resu:.irã à lei t\.Jl"a da sua erenta". 

JUS1InCATIVA 

r lW'::-eSS&'lO tornar expresso no texto do disJX>sitivo que 

o espace aberto para a presentacão de proposiçÕeS se restrin' a ..... ~t.@-'ê. e~ 
J. _&> .... ,... . • • 

ta finalidade.I):) contrário vai ~e IMis um espace para dlSCursOS feltos 

à guisa de ju~tificativa da p~po. icão apresentada. 

'(..<I,JI: 

Suprima-s(: da redacão do!; 19 do art. 66 (art.1 Q do 

projeto) a~ seguinte~ expressõe~: 

" ...... pessoalmente e sem delegação" .. . 

JUSTIn CATIVA 

o Projeto de Resolucã:> n9 18. de iniciativa da W~sa, cor­

res~nde a,:, inÍC10 d- ateooimento de· desejo generalizado entre os deputa-

dos,de a1teracõe~ n:gimentais que confira~. agilidade e eficiéncia 

t~lhos legislativos da ~a d~ Deputados. 

Dn discurso pronunciado na sessão do dia 1" de dezembro 

do ano passado, de análise do funcionamento do plenário da Casa, tivem:;,: 

op:::>rtunidade de di zer o seguinte: 

"J., discussão:) e votaçã:l da: matérias não dev~ 

ser a última, mas a pri.nlE'ira etapa da sessã:-. 

~ votacôes dever-. ter preferência sobre os 

pron~~ia~ntos que não se relacionem com as 

matérias da pauta. A c:â7nare f>fic,~"te que se 

deseja deve ser mais 1ellbe'f"ativa do que di~ 

cursi va sem que . cem isso I retire-se dela 

sua função igualmente relevante de forun pa­

re o debate das grandes questões nacio:\Clis": 

A alteracÃ' .. ~['.irncntol pr'O~ta no Projeto dl Rt:~o)u~o 

ore sob rosco exém'. atcrxk- , Jll~n.lmCnt(', 8 e csc objetivo:"ÔC' .-. dar preft. .• 

rencia ê, ddibcraCÕct. . i s t o .r, à votação doe projctoc dI: lei e lcroil 

propocioôc;. . embora nâo e~gott todo o elenco d ( altenaCÕez dl que e ctã CD 

reccndo o ReGimento Interno. !, dccce rrodo , \.111 ban c:arcÇ'C.I do proc<:cso d(: 

ah eracÕec regi.Trcntais quc 5t impõe. 

A Doc:nda proposta visa a alterar o § 19 do artigo 66 (A!: 
tigo 19 do Projeto). dele retirardo as eXpre!;5ÔeS "pessoalmente e sem de­

legação" . condicão em qU€:' SE: penni te que os líderes, "em qualquer t emJX> 

da ses~ão , "p:x)ereo f azer car.micacões destinadas ao debate eJJl t OTTlO de 

assW1tos de relevância nacional". 

Dnl:ora se saiba que os l í deres T'aJ"al'Jlente falam por del~ 

gacao, una vez que suas posiC'Ões são quase que invariavelmente adotadas 

sem a prévia consulta às bancadas que representam. Mo se deve t ornar es­

se procedimento incof'l"'eto c;rf, norma regimental , sol> pena de venTOS agrava­

da a.i.OOa nais a distância atualmente existente ~ ~ líderes e seus lid:­
rados , o que, aliás, está muito bem refletido no quase clanor que existe 

na Casa contra o voto de lidenanca e o Colégio de Líderes. 

Também não 1"Os parece certo que o LÍder só JX>ssa falar 

em pessoa l o projeto usa a elQ!'essão "pessoalmente", que significa assu­

mir pessoalmente o que disser , não vinculando suas opiniões ou conceitos 

ao Partido ou à bancada que represent~. Haverá muitas ocasiôes em que c. 

Líder estará impossibilítado de cxrnpraroecer à sessã::>, situaçÕeS em que se 

rã substitllido pelo Vice-LÍder, que não deve ser limitadC' erro sua!' fWlCÕeS 

e prerrogativas, que sã::! as JOCsmas do t:lder. I:b contrário a 

Partido serão prejudicados to:!a vez que o seu l.Íder titular 

presente à sessão , o que nã:> é justo. 

Es t as as motiva~s da presente Dmenda. 

Sala de Sessões em 25 de abril de 1991. 

bancada e o 

nao estiver 

r.;J. "" ~S El'NDAS Dl: PL!'l'<ÁnIC 00 hELATOh DFS ICNAIXl 
U ~Ç!, f.. r:A !. ESA 
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o SR. PRESIDENTE ( Ibsen Pinheiro) - Concedo a pala­

I Vice- Presiden~T;.~ I 

vra ao nobre Deputado C('nesio Bernardlri'õ'tpara proferir parecer a~ emenda! 

erro nome da Mesa Diretora. 

Emt>nda n' 1 ao Projeto d€' Rf'súlução n' 18/91. Essa Relataria arolhf' a f>mf'!l 

da, dando pare~er favorável. 
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Emenda n i 2, dOSpeputado~priSco Viana e Genebaldo Corre~ 

Essa Relatoria acolhe a emenda. 

Emenda n i 3. dospeputadosposé Genoíno. Paulino cícero d~ 

Vasconcelos e Vivaldo Barbosa. Essa Relatoria. considerando que essa emen 

da n ão está adequada ao projeto de resolução, faz um ap~lo ao Deputado Jo 

se Genoíno , autor da emenda, para transformá-la numa sugestão a Mesa Dire 

tora da Casa , 

Emenda n i 4 , do Deputado Genebaldo Correia. Essa Relato-

ria aC"olhe a emenda, porem ror, uma transformação: em vez de vinte minutos, 

transforma para vinte e cinco minutos o tempo para cada orador no Grande 

Eypediente da Casa. 

[menda n i 5, do Deputado Vivaldo Barbosa. A Relataria rej~i-

ta a presente elnenda porque ela C"olide com o art. 17 , inciso 1. bem como 

o art . 150 . 1nriso I. qu'õ' fala sobre o interst1rio. Rejeltada a emenàa. 

Emenda n i 6, do Deputado Vivaldo Barbosa. Pela mesma ra-

z a o essa Rplato r ia r e.jeita a emenda . 

Emenda n i 8 . do Deputado P r isro Viana . Essa Relataria aco 

l h e a emenda , aprovando-a . 

Emenda n i 9 , do Deputado Prisco Viana. Lamentavelmente , 

essa Relatoria nao tem agasalho para arolhê-la, rejeitando-a , portanto . 

E o Relatório. 

P AFit;'r,r-" ),S El. F.'ND AS Dl PL~ /.I.IO DO 1.'1.' A'ror:\ t'SICNA.oo 

PEL A t r,IJA DI SUBSTI ';'UrçÃc '4 COA ISSÃO DE :CNSTrT'Jl·~7\) 

E ·JUSTIÇ A E DE Rt:7'} AÇÃO 

o SR. PRESIDENTE ( l bsen P1nheiro ) - Concedo a pala-

vra ao Deputado Nilson Gibson para proferir parecer pela Comissão de 

Constituição e Justiça e de Redação. 

o SR . NILSON GIBSON ( PMDB-PE. Para proferir parecer) _ 

Sr . Presidente, Sras . e Srs . Deputados, o Projeto de Resolução nO 18, de 

1991 . de iniciativa da Mesa , dá nova disciplina as sess~ da Câmara dos 

Deputados e tem parecer pel a aprovaçao. 

~uin~ 
Foram apresentad8S'V"emendas :que dá nova recaçào ao 

parágrafo únic ~ do art . 68 do Refimen~o Interno; que acresc€"~a paragrafo 

do Reei~~n~o Internçy 
único ao art. 89); que acrescenta incisos 1 e 11 ao a,t1go 3' co ProJeto de 

Resolução nO 18, de J991; que altera redação do caput do art. e~ do Projeto 

de Resolução n i 18; que dispõe sobre a votação dos itens da Grjem do Dia; 

d d antecedência para a fix&,,,âo da Ordem do )1a: que óI-que tra-& e ~r~zo e ~ 

tera redação do §4 ~ do art . 82 que suprime expressoes do §l' do a r t . 66. 

Sr Presidente, SraE . e Srs. Deputados , ~ Com1ssã~ de 

Cor.~' i' a- f 'u~tiça e de Redação e~arrjna a preli~inar de conherime~tu 

pela rn~Etituclonalidade. jurisdic1onal1dade e boa tecnica IPi_sla'lv&. ( 

somos pela aprcvaçao 

E o parecer. 

O') C'enl:-o O rAtlro do Senado Federa l - Bruilla. - DF 
O') 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REDACAo FINAL DO PROJETO DE RESOLUCAo NO 18-B/91 

Altera o Regimento Interno dando no­
va disciplina às sessões da Câmara 
dos Deputados. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS, no uso nas a­
tribuições que lhe confere o art. 17, inciso VI, alinea m do Re­
gimento Interno, promulga a seguinte Resolução: 

Ar~ 1 O - I O art. 66 n9> ~~gJmen.to ,Interno da Câmar~{ 
dos Deputados ' e õs -s~u s )n"ê'~ os =t" g=rf1-Os~ , IÁ- < '_<.- !:6,epass~'-vi-

4 ti' ... r :gorar com a s~ edação: 

GER 20.01.0050.5 

"Art. 66 - As sessões ordinãrias terão 
cinco horas, inicianno-se às nove horas, quando 

duração de 
convocanas 

para as sextas-feiras, e, nos demais dias da semana, às 
quatorze horas, e constarão de: 

I - Pequeno Expediente, com duração de sessenta mi­
nutos improrrogãveis, destinado à mat~ria do expediente e 
aos oranores inscritos que tenham comunicação a fazeri 

11 - Ordem do Dia, a iniciar-se impreterivelmente -as 
de dez ou às quinze horas, conforme o caso, com nuração 

três horas prorrogãveis, para apreciação da pauta da ses--saOi 
111 - Grande Expediente, a iniciar-se após a conclusão 

da Ordem do Dia, com duração de uma hora improrrogãvel, 
distribuida entre os Deputados inscritos i 

IV - Comunicações Parlamentares, desde que haja tem­
po, destinadas a representantes de Partidos e Blocos Parla­
mentares, alternanamente, indicanos pelos Lideres. 

§ lQ - Em qualquer tempo da sessão, os Lideres nos 
Partidos, pessoalmente e sem delegação, poderão fazer comu­
nicações destinadas ao debate em torno de assuntos de rele­
vãncia nacional. 

§ 2Q - O Presidente da Câmara dos Deputados ponerã 
determinar, a fim de adequã-la às necessidanes da Casa, que 
a Ordem do Dia absorva o tempo destinado aos oradores do 
Grande Expediente. 

§ 3Q - O Presidente da Câmara dos Deput.ados 
não designar Ordem do Dia para sessões ordinãrias, 
denominarão de sessões de debates e se constituirão 
queno Expeniente, Granne Expediente e Comunicações 
mentares, disciplinando o Presidente a distribuição 
po que corresponderia à Ordem do Dia, podendo os 
delegar a membros de suas bancadas o tempo relativo 
municações de Lideranças. 

pOdera 
que se 
de Pe-

Par la­
do tem­
Lideres -as Co-

" • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 



- - - - ------------, 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
2. 

Art. 20 - O parágrafo único no art. 68 no 
Interno na câmara nos Deputanos passa a vigorar com a 
renação: 

Regimento 
seguinte 

"Parágrafo único - As nemais homenagens serão presta­
nas nurante a prorrogação nas Sessões Orninárias convoca­
nas para as segunnas e sextas-feiras e por prazo não supe­
rior a trinta minutos. Tratanno-se ne congressista na le­
gislatura, Chefe ne um nos Poneres na República ou Chefe ne 
Estano estrangeiro, com o qual o Brasil mantenha telações 
niplomáticas, as homenagens ponerão ser prestanas no Granne 
Expediente. 

Art. 30 - Os arts. 85, 86, 87, 88 e 89 no Regimento 
Interno na câmara nos Deputanos, passam a se constituir nos seus 
arts. 82, 83, 84, 85 e 86, com o caput no art. 85 e seu § 20, 
numerano como § 40, renumerano os nemais, reniginos na seguinte 
forma: 

"Seção 11 

Da Ornem no Dia 

Art. 82 - As dez ou às quinze horas, conforme o ca­
so, passar-se-á a tratar na matéria destinana à Ordem no 
Dia, sendo previamente verificado o número de Deputanos 
presentes no recinto do Plenário, através do sistema ele­
trônico, para o mesmo efeito do que prescreve o § 5Q neste 
artigo. 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ 4Q - Encerrada a votação na matéria constante na 
Ordem do Dia ou se inexistir quorum para votação, será 
aberto o prazo de dez minutos para apresentação ne proposi­
ções, _que_ se_ res_umir_á à lei ~ura _na sua ementa."~ r . 1 ~l 

- - -- . Art. 4Q - Os arts : 82 e 83 do - Regime n to Interno da 
Câmara dos Deputados passam a se constituir nos seus arts. 87 e 
88, com o art. 82 redigino na forma seguinte: 

"Seção 111 

Do Granne Expediente 

Art. 87 - Encerrada a Ordem no Dia será concenina a 
palavra aos Deputados inscritos para o Grande Expediente, 
pelo prazo máximo de vinte e cinco minutos para cana ora­
dor, incluídos neste tempo os apartes. 

Parágrafo único - A lista de oradores para o Grande 
Expediente será organizada mediante sorteio, competindo à 
Mesa disciplinar, em ato próprio, a forma do mesmo e o mo­
mento do uso da palavra pe l os sorteados." 

Art. 5Q - O art. 84 do Regiment.o Interno na câmara 
dos Deputanos passa a se constituir no seu art. 89 com a segu~n­
te redação: 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 3. 

"Seção IV 

Das Comunicações ne Lineranças 

Art. 89 - As Comunicações ne Lineranças previstas no 
§ 10 no art. 66 neste Regimento nestinam-se aos Líneres que 
queiram fazer uso na palavra, por períono ne tempo propor­
cional ao número ne membros ne suas respectivas bancanas, 
com o mínimo ne tr~s e o m~ximo ne nez minutos, não senno 
permitino apartes, nestinanno-se à Linerança no Governo a 
ménia do tempo reservano às representações na maioria e na 
minoria. 

Par~grafo único - ~ facultano aos Líneres a cessão, 
entre si, do tempo, total ou parcial, que lhes for atribuí­
no na forma neste artigo." 

Art. 60 - O caput no art. 90 do Regimento Interno na 
cãmara dos Deputados passa a vigorar com a seguinte renação: 

"Art. 90 - Se esgotado o Grande Expeniente antes nas 
nezenove horas, ou não havendo matéria a ser votada, o Pre­
sinente conceder~ a palavra aos oradores innicanos pelos 
Líneres para Comunicações Parlamentares. 

" • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 70 Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
promulgação. 

Art. 8Q - Revogam-se as disposições em contr~rio. 

Sala das Sessões, em 07 1991. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE RESOLUÇÃO NQ l8-B/9l 

Altera o Regimento Interno dando no­
va disciplina às sessões da Câmara 
dos Deputados. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS, no uso das a­
tribuições que lhe confere o art. 17, inciso VI, alínea m do Re­
gimento Interno, promulga a seguinte Resolução: 

dos 
§§ 

GER 20.01 .0050.5 

Art. lº - O art. 66 do Regimento Interno da Câmara 
Deputados passa a ter a seguinte redação, renumerados seus 

2Q e 3Q para §§ 4Q e 5Q: 
"Art. 66 - As sessões ordinárias terão 

cinco horas, iniciando-se às nove horas, quando 
duração de 

convocadas 
para as sextas-feiras, e, nos demais dias da semana, 
quatorze horas, e constarão de: 

-as 

I - Pequeno Expediente, com duração de sessenta mi­
nutos improrrogáveis, destinado à matéria do expediente e 
aos oradores inscritos que tenham comunicação a fazer; 

11 - Ordem do Dia, a iniciar-se impreterivelmente às 
dez ou às quinze horas, conforme o caso, com duração de 
três horas prorrogáveis, para apreciação da pauta da ses--sao; 

111 - Grande Expediente, a iniciar-se após a conclusão 
da Ordem do Dia, com duração de uma hora improrrogável, 
distribuída entre os Deputados inscritos; 

IV - Comunicações Parlamentares, desde que haja tem­
po, destinadas a representantes de Partidos e Blocos Parla­
mentares, alternadamente, indicados pelos Líderes. 

§ lQ - Em qualquer tempo da sessão, os Líderes dos 
Partidos, pessoalmente e sem delegação, poderão fazer comu­
nicações destinadas ao debate em torno de assuntos de rele­
vância nacional. 

§ 2Q - O Presidente da Câmara dos Deputados poderá 
determinar, a fim de adequá-la às necessidades da Casa, que 
a Ordem do Dia absorva o tempo destinado aos oradores do 
Grande Expediente. 

§ 3Q - O Presidente da Câmara dos Deputados poderá 
não designar Ordem do Dia para sessões ordinárias, que 
denominarão de sessões de debates e se constituirão de 
queno Expediente, Grande Expediente e Comunicações 
mentares, disciplinando o Presidente a distribuição 

se 
Pe-

Parla­
do tem­
Líderes po que corresponderia à Ordem do Dia, podendo os 

delegar a membros de suas bancadas o tempo relativo -as Co-
municações de Lideranças. 

" . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
2. 

Art. 2º - O parágrafo único do art. 68 do 
Interno da Câmara dos Deputados passa a vlgorar com a 
redaçâo: 

Regimento 
seguinte 

"Parágrafo único - As demais homenagens serão presta­
das durante a prorrogação das Sessões Ordinárias convoca­
das para as segundas e sextas-feiras e por prazo não supe­
rior a trinta minutos. Tratando-se de congressista da le­
gislatura, Chefe de um dos Poderes da República ou Chefe de 
Estado estrangeiro, com o qual o Brasil mantenha relações 
diplomáticas, as homenagens poderão ser prestadas no Grande 
Expediente. 

Art. 3º - Os arts. 85, 86, 87, 88 e 89 do Regimento 
Interno da Câmara dos Deputados, passam a se constituir nos seus 
arts. 82, 83, 84, 85 e 86, com o caput do art. 85 e seu § 2º, 
numerado como § 4º, renumerado os demais, redigidos da seguinte 
forma: 

"Seção 11 

Da Ordem do Dia 

Art. 82 - Às dez ou às quinze horas, conforme o ca­
so, passar-se-á a tratar da mat~ria destinada à Ordem do 
Dia, sendo previamente verificado o número de Deputados 
presentes no recinto do Plenário, atrav~s do sistema ele­
trônico, para o mesmo efeito do que prescreve o § 5º deste 
artigo. 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

§ 4º - Encerrada a votação da mat~ria constante da 
Ordem do Dia ou se inexistir quorum para votação, será 
aberto o prazo de dez minutos para apresentação de proposi­
ções, que se resumirá à leitura da sua ementa. 

" . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Art. 4 º - Os arts. 82 e 83 do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados passam a se constituir nos seus arts. 87 e 
88, com o art. 82 redigido na forma seguinte: 

"Seção 111 

Do Grande Expediente 

Art. 87 - Encerrada a Ordem do Dia será concedida a 
palavra aos Deputados inscritos para o Grande Expediente, 
pelo prazo máximo de vinte e cinco minutos para cada ora­
dor, incluídos neste tempo os apartes. 

Parágrafo único - A lista de oradores para o Grande 
Expediente será organizada mediante sorteio, competindo à 
Mesa disciplinar, em ato próprio, a forma do mesmo e o mo­
mento do uso da palavra pelos sorteados." 

Art. 5º - O art. 84 do Regimento Interno da Câmara 
dos Deputados passa a se constituir no seu art. 89 com a seguln­
te redação: 

GER 20.01.0050.5 



CÂMARA DOS DE P UTADOS 3. 

"Seção IV 

Das Comunicações ne Lideranças 

Art. 89 - As Comunicações de Lideranças previstas no 
§ 1º do art. 66 deste Regimento destinam-se aos Líderes que 
queiram fazer uso da palavra, por período de tempo propor­
cional ao número de membros de suas respectivas bancadas, 
com o mínimo de três e o máximo de dez minutos, não sendo 
permitido apartes, destinando-se à Liderança do Governo a 
média do tempo reservado às representações da maioria e da . . mlnorla. 

Parágrafo único - É facultado aos Líderes a cessão, 
entre si, do tempo, total ou parcial, que lhes for atribuí­
do na forma deste artigo." 

Art. 6º - O caput do art. 90 do Regimento Interno da 
Câmara dos Deputados passa a vlgorar com a seguinte redação: 

"Art. 90 - Se esgotado o Grande Expediente antes das 
dezenove horas, ou não havendo matéria a ser votada, o Pre­
sidente concederá a palavra aos oradores indicados pelos 
Líderes para Comunicações Parlamentares. 

" . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Art. 7º Esta Resolução entra em vigor na data de sua 

promulgação. 
Art. 8º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, em 07 de mai~o~~ 1991. 

GER 20.01.0050.5 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 18, DE 1991 

Dá nova disciplina às sessões da 

Câmara. 

AUTOR: Da MESA 

Relator: Deputado NELSON JOBIM 

I - R E L A T Ó R I O 

Veio a exame desta Comissão Técnica o Projeto Re­

solução nº 18 do corrente ano, cabendo-nos, em decorrência de de 

signação do Senhor Presidente, Deputado JOÃO NATAL, emitir pare­

cer sobre os pré-requisitos de admissibilidade. 

A relevância da propositura reside na agilização 

do processo legislativo através da priorização do horário desti­

nado à Ordem do Dia. 

O atual Regimento Interno dificulta a atividade 

precípua da Câmara dos Deputados, qual seja, a produção legisla­

tiva, em razão de a Ordem do Dia geralmente ser iniciada em ho­

rário já previsto para a sessão do Congresso Nacional. 

De acordo com o preceituado nos dispositivos vige~ 

tes, sucedem-se, pela ordem, Pequeno Expediente, Grande Expedien 

te, Comunicação de Lideranças, Ordem do Dia e Comunicação Parla­

mentares, esta última fase a depender de eventual disposibilida­

de de tempo. 

Além de esgotar de logo a pauta da Ordem do Dia, 

o projeto permite, por igual, o normal desempenho da atribuição 

característica do Legislativo, traduzida no exaustivo debate de 

relevantes questões nacionais. 

Com a aprovação pela Mesa das alterações propos-

tas, as Lideranças poderão, ainda, delegar um período maior de 

tempo a parlamentares de sua bancada, mais afeitos a determina­

das proposições, que sejam levadas à discussão e votação do Ple­

nário. 

GER 20.01.0050.5 - (AGO/SOI 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Assim, estamos concordes em que serão fortalecido s 

os Partidos e prestigiado, com a medida, o próprio Poder Legisl~ 

tivo. 

11 - V O T O 

Ex positis, entendemos plenamente satisfeitos os 

pressupostos de admissibilidade recomendados, seja quanto à cons 

titucionalidade, à regimentalidade, à juridicidade, à legalidade 

e à adequada técnica legislativa. 

É o nosso parecer. 

Sala da Comissão, em 25 de abril de 1991 

/L . 
~\ 

JOBIM 

GER 20.01 .0050.5 - (AGO/90) 



• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 18, DE 1991 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Re­

dação, em reunião ordinária realizada hoje, opinou unanime­

mente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legis 

lativa do Projeto de Resolução nº 18/91, nos termos do pare­

cer do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

João Natal - Presidente, Roberto Magalhães e 

Jurandyr Paixão - Vice-Presidentes, Benedito de Figueiredo, 

José Burnett, Messias Góis, Paes Landim, Pedro Valadares, 

Toni Gel, José Luiz Clerot, José Thomaz Nonô, Luiz Carlos 

Santos, Mendes Ribeiro, Nilson Gibson, Renato Vianna, Wanda 

Reis, Eden Pedroso, Vital do Rego, Adylson Motta, Ibrahim 

Abi-Ackel, Oscar Travassos, André Benassi, Jutahy Junior, 

Sigmaringa Seixas, Luiz Gushiken, José Maria Eymael, Átila 

Lins, Cleto Falcão, João Rosa, José Dutra, Luiz Soyer, Maur i 

Sérgio, Nelson Jobim, Beth Azize, Gerson Peres, Osvaldo Me­

lo, Magalhães Teixeira, Carlos Kayath, Nelson Trad, José 

Dirceu, Eduardo Braga, Robson Tuma, Luiz Piauhylino, Roberto 

Jefferson e Eurides Brito. 

Sala da Comissão em 25 de abril de 1991 

Dep 

eputado NE 

R 

JOBIM 
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PARECER DO RELATOR 

O Projeto de Resolução em exame VIsa a dar nova 

disciplina às Sessões da Câmara, priorizando o horário destina 

do à Ordem do Dia. 

Com ISSO, acreditamos que estaremos oferecendo 

ao legislador a oportunidade de exercer, na plenitude, a fun­

çao para a qual foi eleito, que é a de legislar. 

De igual f orma, as alterações ora propostas per 

mitirão uma maIor celeridade nos trabalhos e um fluxo mais -a-

gil das proposições submetidas à I~,ra ção da Câmara. 

~ Deputa~ENbSI 
Relator 



I 

A Mesa aprovou o parecer retro do Senhor Re l a ­

tor, Deputado Genésio Bernardino, 19 Vice-Presidente, favorá 

vel ao Projeto de Resolução n9 18, de 1991, que "dá nova dis­

ciplina às Sessões da Cãmara". 

Sala das Reuniõe , de 

19 Vice­
Re ator 

~-,. '"'"..- Cr- ~ ~ cY-ts 
INOcENCIO OLIVEIRA 

C cr (Itr 
3. ~cretáriO 
~~~~ 
~ MAX ROSENMANN 

49 Secretário 

de 1991 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REDAÇAo FINAL DO PROJETO DE RESOLUCAo NQ 18-B/91 

Altera o Regimento Interno dando no­
va disciplina às sessões da Câmara 
dos Deputados. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS, no uso das a­
tribuições que lhe confere o art. 17, inciso VI, alinea m do Re­
gimento Interno, promulga a seguinte Resolução: 

Art. 1Q - O art. 66 do Regimento Interno da Câmara 
dos Deputados passa a ter a seguinte redação, renumerados seus 
§§ 2Q e 3Q para §§ 4Q e 5Q: 

GER 20.01.0050.5 

"Art . 66 - As sessões ordin&rias terão 
cinco horas , iniciando-se às nove horas, quando 

duração de 
convocadas 

para as sextas-feiras, e, nos demais dias da semana, às 
quatorze horas, e constarão de: 

I - Pequeno Expediente, com duração de sessenta mi­
nutos impror rog&veis, destinado à matéria do expediente e 
aos oradores inscritos que tenham comunicação a fazer; 

11 - Ordem do Dia, a iniciar-se impreterivelmente -as 
de dez ou às q u inze horas, conforme o caso, com duração 

três horas p rorrog&veis, para apreciação da pauta da ses--sao; 
111 - Grande Expediente, a iniciar-se após a conclusão 

da Ordem do Dia, com duração de uma hora improrrog&vel, 
distribuida entre os Deputados inscritos; 

IV - Comunicações Parlamentares, desde que haja tem­
po, destinadas a representantes de Partidos e Blocos Parla­
mentares, alternadamente, indicados pelos Lideres. 

§ lQ - Em qualquer tempo da sessão, os Lideres dos 
Partidos, pessoalmente e sem delegação, poderão fazer comu­
nicações destinadas ao debate em torno de assuntos de rele­
vância nacional. 

§ 2º - O Presidente da Câmara dos Deputados poder& 
determinar, a fim de adequ&-la às necessidades da Casa, que 
a Ordem do Dia absorva o tempo destinado aos oradores do 
Grande Expediente. 

§ 3Q - O Presidente da Câmara dos Deputados poder& 
não designa r Ordem do Dia para sessões ordin&rias, que se 
denominarão de sessões de debates e se constituirão de Pe­
queno Expediente, Grande Expediente e Comunicações Parla­
mentares, disciplinando o Presidente a distribuição do tem­
po que corresponderia à Ordem do Dia, podendo os Lideres 
delegar a membros de suas bancadas o tempo relativo , às Co­
municações de Lideranças. 

" • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 2. 

Art. 20 - O parágrafo único do art. 68 do 
Interno da Cãmara dos Deputados passa a vigorar com a 
redação: 

Regimento 
seguinte 

"Parágrafo único - As demais homenagens serão presta­
das durante a prorrogação nas Sessões Ordinárias convoca­
das para as segundas e sextas-feiras e por prazo não supe­
rior a trinta minutos. Tratanno-se de congressista da le­
gislatura, Chefe de um dos Poderes da República ou Chefe de 
Estado estrangeiro, com o qual o Brasil mantenha telações 
diplomáticas, as homenagens poderão ser prestadas no Grande 
Expediente. 

Art. 30 - Os arts. 85, 86, 87, 88 e 89 do Regimento 
Interno da Câmara dos Deputanos, passam a se constituir nos seus 
arts. 82, 83, 84, 85 e 86, com o caput do art. 85 e seu § 2Q, 
numerado como § 40, renumerado os demais, redigidos da seguinte 
forma: 

"Seção 11 

Da Ordem do Dia 

Art. 82 - As dez ou às quinze horas, conforme o ca­
so, passar-se-á a tratar da matéria destinada à Ordem do 
Dia, sendo previamente verificado o número de Deputados 
presentes no recinto do Plenário, através do sistema ele­
trônico, para o mesmo efeito do que prescreve o § 50 deste 
artigo. 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ 4Q - Encerrada a votação da matéria constante da 
Ordem do Dia ou se inexistir quorum para votação, será 
aberto o prazo de dez minutos para apresentação de proposi­
ções, que se resumirá à leitura da sua ementa. 

" • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 4º - Os arts. 82 e 83 do Regimento Interno da 
Câmara dos Deputados passam a se constituir nos seus arts. 87 e 
88, com o art. 82 redigido na forma seguinte: 

"Seção 111 

Do Grande Expediente 

Art. 87 - Encerrada a Ordem do Dia será concedida a 
palavra aos Deputados inscritos para o Grande Expediente, 
pelo prazo máximo de vinte e cinco minutos para cada ora­
dor, incluídos neste tempo os apartes. 

Parágrafo único - A lista de oradores para o Grande 
Expediente será organizada mediante sorteio, competindo à 
Mesa disciplinar, em ato próprio, a forma do mesmo e o mo­
mento do uso da palavra pelos sorteados." 

Art. 5º - O art. 84 do Regimento Interno da Câmara 
dos Deputados passa a se constituir no seu art. 89 com a seguin­
te redação: 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 3. 

"Seção IV 

Das Comunicações ne Lineranças 

Art. 89 - As Comunicações ne Lineranças previstas no 
§ 10 no art. 66 neste Regimento nestinam-se aos Lineres que 
queiram fazer uso na palavra, por periono ne tempo propor­
cional ao número ne membros ne suas respectivas bancanas, 
com o minimo ne três e o máximo ne dez minutos, não senno 
permitino apartes, destinando-se à Linerança do Governo a 
ménia no tempo reservado às representações da maioria e na 
minoria. 

Parágrafo único - ~ facultano aos Lineres a cessão, 
entre si, do tempo, total ou parcial, que lhes for atribui­
no na forma deste artigo." 

Art. 6Q - O caput no art. 90 no Regimento Interno na 
cãmara dos Deputados passa a vigorar com a seguinte renação: 

"Art. 90 - Se esgotano o Grande Expeniente antes das 
dezenove horas, ou não havendo matéria a ser votada, o Pre­
sinente concenerá a palavra aos oradores innicados pelos 
Lideres para Comunicações Parlamentares. 

" • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
Art. 7Q Esta Resolução entra em vigor na data de sua 

promulgação. 
Art. 8Q - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, em 07 1991. 
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RESOLUÇÃO NQ 03 /91 

Altera o Regimento Interno dando no­
va disciplina às sessões da Câmara 
dos Deputados. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS, no uso das a­
tribuições que lhe confere o art. 17, inciso VI, alínea m do Re­
gimento Interno, promulga a seguinte Resolução: 

dos 
§§ 

Art. 1Q - O art. 66 do Regimento Interno da Câmara 
Deputados passa a ter a seguinte redação, renumerados seus 

2Q e 3Q para §§ 4Q eSQ: 
"Art. 66 - As sessões ordin~rias terão 

cinco horas, iniciando-se às nove horas, quando 
duração de 

convocadas 
para as sextas-feiras, e, nos demais dias da semana, às 
quatorze horas, e constarão de: 

I - Pequeno Expediente, com duração de sessenta mi­
nutos improrrog~veis, destinado à matéria do expediente e 
aos oradores inscritos que tenham comunicação a fazeri 

11 - Ordem do Dia, a iniciar-se impreterivelmente -as 
de dez ou às quinze horas, conforme o caso, com duração 

três horas prorrog~veis, para apreciação da pauta da ses--saOi 
111 - Grande Expediente, a iniciar-se após a conclusão 

da Ordem do Dia, com duração de uma hora improrrog~vel, 
distribuída entre os Deputados inscritosi 

IV - Comunicações Parlamentares, desde que haja tem­
po, destinadas a representantes de Partidos e Blocos Parla­
mentares, alternadamente, indicados pelos Líderes. 

§ 1Q - Em qualquer tempo da sessão, os Líderes dos 
Partidos, pessoalmente e sem delegação, poderão fazer comu­
nicações destinadas ao debate em torno de assuntos de rele­
vância nacional. 

§ 2Q - O Presidente da Câmara dos Deputados poder~ 
determinar, a fim de adequ~-la às necessidades da Casa, que 
a Ordem do Dia absorva o tempo destinado aos oradores do 
Grande Expediente. 

§ 3Q - O Presidente da Câmara dos Deputados 
não designar Ordem do Dia para sessões ordin~rias, 
denominarão de sessões de debates e se constituirão 
queno Expediente, Grande Expediente e Comunicações 
mentares, disciplinando o Presidente a distribuição 

poder~ 
que se 
de Pe­
parla­

do tem-



po que corresponderia à Ordem do Dia, podendo os 
delegar a membros de suas bancadas o tempo relativo 
municações de Lideranças. 

2. 

Líderes -as Co-

" • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
Art. 2º - O parágrafo único do art. 68 do 

Interno da Câmara dos Deputados passa a v~gorar com a 
redação: 

Regimento 
seguinte 

"Parágrafo único - As demais homenagens serão presta­
das durante a prorrogação das Sessões Ordinárias convoca­
das para as segundas e sextas-feiras e por prazo não supe­
rior a trinta minutos. Tratando-se de congressista da le­
gislatura, Chefe de um dos Poderes da República ou Chefe de 
Estado estrangeiro, com o qual o Brasil mantenha relações 
diplomáticas, as homenagens poderão ser prestadas no Grande 
Expediente. 

Art. 3º - Os arts. 85, 86, 87, 88 e 89 do Regimento 
Interno da Câmara dos Deputados, passam a se constituir nos seus 
arts. 82, 83, 84, 85 e 86, com o caput do art. 85 e seu § 2º, 
numerado como § 4º, renumerado os demais, redigidos da seguinte 
forma: 

"Seção 11 

Da Ordem do Dia 

Art. 82 - Às dez ou às quinze horas, conforme o ca­
so, passar-se-á a tratar da matéria destinada à Ordem do 
Dia, sendo previamente verificado o número de Deputados 
presentes no recinto do Plenário, através do sistema ele­
trõnico, para o mesmo efeito do que prescreve o § 5º deste 
artigo. 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ 4º - Encerrada a votação da matéria constante da 
Ordem do pia ou se inexistir quorum para votação, será 
aberto o prazo de dez minutos para apresentação de proposi­
ções, que se resumirá à leitura da sua ementa. 

" • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
Art. 4º - Os arts. 82 e 83 do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados passam a se constituir nos seus arts. 87 e 
88, com o art. 82 redigido na forma seguinte: 

"Seção 111 

Do Grande Expediente 

Art. 87 - Encerrada a Ordem do Dia será concedida a 
palavra aos Deputados inscritos para o Grande Expediente, 
pelo prazo máximo de vinte e cinco minutos para cada ora­
dor, incluídos neste tempo os apartes. 



3. 

Parágrafo único - A lista de oradores para o Grande 
Expediente será organizada mediante sorteio, competindo ã 
Mesa disciplinar, em ato próprio, a forma do mesmo e o mo­
mento do uso da palavra pelos sorteados." 

Art. 5Q - O art. 84 do Regimento Interno da Câmara 
dos Deputados passa a se constituir no seu art. 89 com a s e gu1n­
te redação: 

"Seção IV 

Das Comunicações de Lideranças 

Art. 89 - As Comunicações de Lideranças previstas no 
§ 1Q do art. 66 deste Regimento destinam-se aos Lídere s que 
queiram fazer uso da palavra, por período de tempo propor­
cional ao número de membros de suas respectivas bancadas, 
com o mínimo de três e o máx imo de dez minutos, não sendo 
permitido apartes, destinando-se ã Liderança do Governo a 
média do tempo reservado ãs representações da maioria e da 
minoria. 

Parágrafo único - ~ facultado aos Líderes a c e ssão, 
entre si, do tempo, total ou parcial, que lhes for atribuí­
do na forma deste artigo." 

Art. 6Q - O caput do art. 90 do Regimento Interno da 
Câmara dos Deputados passa a v1gorar com a seguinte redação: 

"Art. 90 - Se esgotado o Grande Expediente ante s das 
dezenove horas, ou não havendo matéria a ser votada, o Pre ­
sidente concederá a palavra aos oradores indicados pelos 
Líderes para Comunicações Parlamentares. 

" • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
Art. 7Q Esta Resolução entra em vigor na data d e sua 

promulgação. 
Art. 8Q - Revogam-se as disposições em contrário. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, em Df de maio de 1991. 

IBSEN PINHE I RO 
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cio 
Regimento Irlterrlo da Câlnara dos DeplJtado e 05 se~ls incisos I 
e parágrafos 19 e 29 PEla rEdaç~o abaixo, remunerando .... sE os 
parágrafos 29 e 39 para parágrafos 49 e 59 = 

(.,: .1..1. 

Art. 66. As sessoes ordinárias terao dura~ao 
de cinco (5) horas F iniciando-se às nove horas F quando convocadas 
para as . sextas-~cirasF e 7 nos demais dias da semana r às quatorze 
(14) horas p e constarao de : 

sessenta (60) 
expediente c 
~azer; 

I Pequeno Expcdiente r com dura~ao de 
minutos improrrogáveis F destinado à matéria do 

uos oradores inscritos que tenham comunica~ao a 

11 Ordem do Dia r a iniciar-se 
impreterlvelmente as dez (10) horas ou 
con~orme o cas0 7 com dura~ao de tres (3) 
aprcci~~ao da pauta da sessao; 

as quinze (i5) horas r 
horas prorrogáveis 7 para 

III - Grande Expediente r 
conclusao da Ordem do Dia r com dura~ao 

improrrogável r distribuida entre os Deputados 

, 
a iniciar-se apos a 
de uma (1) hora 
inscritos; 

IV Comunica~~es Parlamentares r desde que 
haja temp07 
Parlamentares r 

destinadas a representantes de Partidos e Blocos 
alternadamente r indicados pelos Líderes. 

Parágra~o 10 • Em qualquer tempo da sessa0 7 
os Líderes dos Partidos 7 pessoalmente e sem delega~aor poder ao 
~azer comunica~~es destinadas ao debate em torno de assuntos de 
relevância nacional. 

determinar r a ~im 

do Dia absorva 
Expediante; 

Parigra~o 2Q. O Presidente da Câmara poderá 
de adequar às necessidades da Casar que a Ordem 
o tempo destinado aos oradores do Grande 

Parágra~o 3Q. O Presidente da Câmara poderá 
nao designar Ordem do Dia para sessoes ordinárias r que SP. 

denominarao de sess~es de debates e se constituirao de Pequeno 
Expediente r Grande Expediente e Comunica~~es Parlamentares 7 
disciplinando o Presidente a distribui~ao do tempo que 
corresponderia à Ordem do Dia r podendo ~ Líderes delegar à 
membros ~ suas bancadas ~ tempo relativo ~ Comunicac~es ~ 
Lideranca; 
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parágrafo 29, nllmerado como parágrafo 49. renllmerad(~c)s demais, 
redigidos da forma seguinte ~ 

Seç:ao 11 

Da Ordem do Dia 

Art. 92. As dez (10) hora~ ou as qUInze 
(15) horas r con~orme o caso r passar-se-á a tratar da matéria 
destinada à Ordem do Dia 7 sendo previamente verificado o número 
de Deputados presentes no recinto do Plenári0 7 através do sistema 
eletrSnico r para o mesmo efeito do que prescreve o parágrafo 5Q. 

• • • 

~ Parágra~o 40. Encerrada a votaç:ao da matéria 
constante da Ordem do Dia ou se inexistir quorum para votaç:ao T 

será aberto prazo de dez (10) minutos para a apresentaç:ao de 
propos i ç:"ões;: 

• •• 

("J c' ",' ~, ." t> ") , c;; ':' ri ') , .. ) <:\ I \, ,:> .. ,I c.. <:, C) ~) _ L Ix eSJ i mE'~n to Intcl"no cI ,':\ 
Cfimara dos Depl,lta(jos passam a se const.: ituir nos seus art.:s .. B7 r 
BB, com o art.: .. B2 v'edi9ido na forma seguinte ~ 

Seç:ao 111 

Do Grande Expediente 
t V-' 'I , 

Art. 87. Encerrada a Ordem do Dia 
o 

para 

sera 
concedida a palavra aos Deputados inscritos para 
Exped i ente r pelo prazo máximo de quinze (15) minutos 
orador r inclu{dos neste tempo os apartes. 

Grande 
cada 

Parágra~o Unico. A lista de oradores para 
Grande Expediante será organizada mediante sorteio r competindo 
Mesa disciplinar F em ato prdprio r a ~orma do mesmo e o momento 
uso da palavra pelos sorteados. 
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Art. 88. • • • 
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respectivas 
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Seçao IV 

Das Comunicaçoes de Liderança 

Art. 89. As Comunicaçoes de Liderança 
no parigrafo 1º do artigo 66 deste Regimento 
aos Líderes que queiram fazer uso da palavra., por 
tempo proporcional ao n~mero de membros de suas 
bancadas., com o mínimo de tres e o máximo de dez 
sFndo permitido apartes. 

Parágrafo 10. • •• 

Parágrafo 20 • • • 

49" o caput do a~t igo 90 do Regimento Inter'n<) 

Art. 90. Se esgotado o Grande Expediente 
antes das dezenove (19) horas., ou nao havendo matéria a ser 
votada., o Presidente concederá a palavra aos oradores indicados 
pelo Líderes para Comunicaçoes Parlamentares. 

Parágrafo Unico. 7 ••• 

M 

( 

A~t" 59" Esta Resoluç~o Entra Em vlgo~ na data de !;ua 
publ icaç~o e ~evclgam-se as disposi~es Em contrário. 

Sala da Comissão, em 23 de abril de 1991 

/- /t . ~ 
\ I 

\ ~ , 
Deputado JOBIM Deputado MIRO TEIXEIRA 

Relator Coordenador 

f 
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CA~~ARA oes DEPUTADOS 

PROJETO DE RESOLUC~O 

(Da Mes,,) 

Dá nova disciplina à •• ssões 
da Cimara. 

• . 

Art. 1Q Subst Itua-se o ·caput· do .rt igo 66 do Regimento 
Interno da Cimara dos Deputados. os seus incisos I e 11 e par~9rafos 
lQ e 2Q pela reda~~o abaixo. renumerando-se os seus parágrafos 2Q e 3Q 
para par~9rafos 40 e 5Q: 

"Art. 66. As sessões ordin~rias terio duraçio de cinco 
(5) horas, iniciando- se às nove horas, qlJand() convocadas pa "­
ra as sextas--feiras e, nos demais dias da SEmana, às quator-­
ze (14) horas, e constario de: 

I - Pequeno EXPEdiEnte, com duraçio dE sessenta (60) 
minutos improrr09~veis, dest inados à mat~ria do expediente E 
aos oradores inscritos qUE tenham comunicaçio a faZEr; 

11 -- Ordem 
eI EZ (10) horas ou 
duraçio de três 
pauta da 

,., 
sessao; 

do Dia, a , 
as qUI nZf~ 

(3 ) horas, 

iniciar-se impreterivelmente 
, 
as 

(i5) horas, conforme o ca s o, com 
prorrog~veis, para aprecia~io da 

111 - Grande Expediente, a iniciar-SE apds a conclusio 
da Ordem do Dia, com duraçio de uma (i) hora improrrog~vel, 
clistribu{da entre os DEPutados inscritos; 

IV - Comunicaç~es Parlamentares, desde que haja tempo, 
elESt inadas a reprEsentantEs de Part idos e Blocos Parlamenta ­
res, alternadamente, indicados pelos Líderes. 

Par~grafo i9 Em qUalqUEr tEmpo da sessio, os L{dErEs 
dos Partidos, PEssoalmente e sem dele9açio, poderio fazer 
c:omunicaçõEs dESt inadas ao debatE em torno de assuntos dE 
relevincia nacional. 

Par~grafo 29 O PresidentE da Cimara podEr~ determinar, 
a fim de adeqlJ~ - la às necessidades da Casa, que a Ordem do 
Dia absorva o tempo dest inado aos oradores do Grande E>:pe ­
diente. 

Par~grafo 39 O Presidente da Cimara poder~ nio desig ­
nar Ordem do Dia para sessões ordin~rias, que se denominario 
elE sEss~es de debates e SE constituirio de Pequeno EXPEdien ­
te, Grande Expediente e Comunica~ões Parlamentares, disci ­
plinando o Presidente a distribuiçio do tempo qUE corrEspon ­
deria à Ordem do Dia, podendo os Líderes delegar à membros 
de suas bancadas o tempo relativo às Comunicações de Lide -
r-anças. • 
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Art. 2Q. O~ art igos 8S, 86, 87, 88 e 89 do Regimento Int~r ­

no da Câmara dos Deputados passam a se const ituir nos .eus art igos 82, 
83, 84, 8S e 86, com o ·caput· do art. 85 ~ seu par,gr~fo 2Q, numerado 
como parágrafo 4Q, renumerando os demais, redigidos da forma seguintel 

·Seção 11 

Da Ordem do Di a 

Art. 82. bs dEZ (10) horas ou ~s qUinzE (15) hor as , 
conforme o caso, pa5sar-se-~ a tratar da mat~ria dest inad a ~ 
Ordem do Dia, SEndo prEviamente verificado o n~mero dE Depu ­
tados presentes no recinto do plen~rio, atravis do sist ema 
EletrBn i co, para o mesmo efeito do qUE prEscrEvE o par~9r afo 
5Q. 

• • • 

F ) ar~9rafo 4Q Encerrada a votação da mat~ria con s tante 
da Ordem do Dia ou se inexist ir ·quorum· para votaç:io, ser~ 
aberto o prazo de dez (10) minutos para apresentação dE pro-

. ,., . poslçoes. 

• • • 

Art. 3Q. Os art igos 82 e 83 do Regimento Interno da Câmara 
dos Deputados passam a se const ituir nos seus art igos 87 e 88 com o 
artigo 82 redigido na forma seguinte: 

·Seção 111 

Do Grande Expediente 

Art. 87. Encerrada a Ordem do Dia, ser~ concedida a 
palavra aos Deputados inscritos para o Grande Expediente, 
pElo prazo m~ximo de quinZE (15) minutos para cada orador, 
inclu(dos nEste tempo os apartes • 

Par~grafo ~nico. Alista de oradorES para o GrandE Ex­
pediente ser~ organizada mediante sorteio, compet indo ~ MEs a 
discipl inar, em ato prdprio, a forma do mE s mo E o momEnto do 
uso da palavra PElos sorteados. 

Ar t. 88. • 
• • • 

Art. 4Q. O artigo 84 do Regimento Interno passa a se cons-­
tituir no seu art igo 89, suprimido o seu par~grafo 10, mantido os seus 
par~grafos 2Q e 3Q, renumerados e o ·caput· com a seguinte redaç:~o: 

') 
c .. 
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·Seção IV 

[)~s C:omunlcaçiEs dE LldEranç~ 

Art. 89. As Comunicaç~Es de LidErança, previstas no 
par~grafo 1Q do art. 66 deste ReglnlEnto, dest Inam - se aos L{ ­
deres que queiram fazer uso d~ palavra por per{odo de tempo 
PI~oporc i onal ac) n~mEro de mEmbros dE suas rEspect ivas banca­
das, com o m{nlmo de tris (3) e o m~ximo de dez (10) minu -­
tos, nio sendo PErmlt idos af1artEs, dEst Inando-se ~ LidErança 
do Governo a m~dia do tempo reservado ~s rEPresentaçies da 
maioria e da minoria." 

Art. 4Q. O ·caput· do art. 90 do Regimento Interno passa a 
ter a seguinte redaç:ão: 

·Art. 90. SE Esgotado o GrandE EXPEdiEnte antEs das 
dezenove (19) horas, ou nio havendo mat~ria a ser votada, o 
PrEsidentE conceder~ a palavra aos oradores indicados pelos 
Lideres para Comunicaçies Parlamentares. 

Parágrafo único. " . " " 

Art. 5Q. Esta resoluç:ão entra em vigor na data de sua pu­
blicaç:ão e revogam-se as disposiç:ies em contrário. 

1 b Se a-t 

3 


